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LEIS E DECRETOS
 

DECRETO Nº 19.673, DE 19 DE MAIO DE 2021 
 

Nomeação, para o mandato de 2021/2023, 
dos membros titulares e suplentes do 
Conselho Estadual de Trânsito do Piauí-
CETRAN/PI. 

 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e XIII, do art. 102, da Constituição Estadual; 

 
Considerando o disposto no Regimento Interno do Conselho Estadual de 

Trânsito do Estado do Piauí - CETRAN/PI, aprovado pelo Decreto Nº 11.332, de 12 de 
março de 2004; 

 
Considerando os termos das Resoluções Nº 688/2017 e Nº 779/2019, do 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; 
 
Considerando o contido no Ofício Nº: 159/2021/DETRAN-PI/GAB, de 07 de 

maio de 2021, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PI, registrado sob o 
processo nº 00030.000141/2021-16, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Ficam nomeados, para o mandato de 2021/2023, os membros titulares e 
suplentes do Conselho Estadual de Trânsito do Piauí - CETRAN/PI, composto por 
representantes de Entidades Governamentais e Não Governamentais, e integrantes da 
estrutura, na forma abaixo: 

I - Presidente: Jeanne Ribeiro de Sousa Nunes; 
II - Representantes do Estado do Piauí: 
a) Lailson Soares Guedes Rodrigues - DETRAN - Membro Titular; 
b) Marciano Antonio de Oliveira Nunes - DETRAN - Membro Suplente; 
c) Francisco Alves da Costa - SETRANS - Membro Titular; 
d) Luiza Marlene Eulálio Nunes Normando - SETRANS - Membro Suplente; 
e) Leandro de Melo Castelo Branco - PM/PI - Membro Titular; 
f) José Soares de Alencar Filho - PM/PI - Membro Suplente; 
III - Representantes dos Municípios: 
a) Reginaldo Canuto de Sousa - P. M. de Teresina-PI/STRANS - Membro Titular; 
b) Maurício Gomes da Costa - P. M. de Teresina-PI/STRANS - Membro Suplente; 
c) Maurício Pinheiro Machado Júnior - P. M. de Parnaíba-PI - Membro Titular; 
d) Gustavo Furtado Leite Neto - P. M. de Parnaíba-PI - Membro Suplente; 
e) Carlos Eduardo Malheiros Kalume - P. M. de Floriano-PI - Membro Titular; 
f) Isaias Manoel Rodrigues - P. M. de Floriano-PI - Membro Suplente; 
IV - Representantes das Entidades Civis: 
a) Roberto Klibson Daniel Lopes - SINEÔNIBUS - Membro Titular; 
b) Kennedy Gomes Vieira - SINEÔNIBUS - Membro Suplente; 
c) Paulo Ruzembergue Frutuoso - SINTETRO - Membro Titular; 
d) Francisco das Chagas de Souza - SINTETRO - Membro Suplente; 
V - Representantes das Entidades Não Governamentais: 
a) Cristian Bonfim Anchieta Campelo - FETRANS - Membro Titular; 
b) Rodrigo Albuquerque Lima Saburido - FETRANS - Membro Suplente; 

VI - Notório saber na área de trânsito: Valerya Campelo Lima Torres da Paz -
Membro Titular;

VII - Médico (a): Leonardo Cavalcante de Carvalho - Membro Titular;
VIII - Psicólogo (a): Gisele Martins do Nascimento - Membro Titular;
IX - Especialista em Meio Ambiente: Washington Luís Ribeiro Figueiredo -

Membro Titular
X - Da Estrutura:
a) Secretaria - Maria do Socorro Amorim Sousa Castelo Branco;
b) Assessoria Técnica - Eurivan Castelo Branco Coutinho.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 19 de Maio de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO



2

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 19 de maio de 2021 • Nº 101



3

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 19 de maio de 2021 • Nº 101



4

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 19 de maio de 2021 • Nº 101



5

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 19 de maio de 2021 • Nº 101



6

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 19 de maio de 2021 • Nº 101



7

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 19 de maio de 2021 • Nº 101



8

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 19 de maio de 2021 • Nº 101

DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES
DECRETOS DE 19 DE MAIO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício Nº 033/21-GAB, de 25 de março de
2021, da Secretaria de Estado de Cultura, registrado sob o
AP.010.1.001629/21-19,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada
pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20
de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
colocar a servidora ANA MARIA COSTA SANTANA BRITO,
Professor SE-IV, Matrícula nº 083847-X, CPF nº 490.224.903-00, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC,
à disposição da Secretaria de Estado de Cultura – SECULT, para
prestar serviço junto à Escola Técnica Estadual de Teatro “Gomes
Campos”, por prazo indeterminado, a partir de 25 de março de
2021, com ônus para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício Nº 042/21-GAB, de 30 de abril de
2021, da Secretaria de Estado de Cultura, registrado sob o
AP.010.1.001657/21-03, e no Ofício SEDUC-PI/GSE Nº 981/2020,
de 20 de dezembro de 2020, da Secretaria de Estado da Educação
do Piauí, registrado sob o SEI nº 0994418,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada
pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20
de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
colocar a servidora VANDA MARIA QUEIROZ LIMA, Professor
SE-I, Matrícula nº 137.565-2, CPF nº 282.642.232-49, do quadro de
pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Piauí – SEDUC,
à disposição da Secretaria de Estado de Cultura – SECULT, para
prestar serviço junto ao Núcleo de Música, Educação e Saúde no
Centro Cultural Sobrado Major Selemérico, em Oeiras/PI, por
prazo indeterminado, a partir de 01 de janeiro de 2021, com ônus
para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício GDPG Nº 365/2020, de 01 de
dezembro de 2020, da Defensoria Pública do Estado do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.000335/21-29, e no Ofício SEDUC-PI/
GSE Nº 281/2021, de 15 de abril de 2021, SEI nº 1421650,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada
pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20
de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
colocar o servidor ALCIDES DO RÊGO LAGES JÚNIOR,
Professor SL-I, Matrícula nº 131.490-4, CPF nº 347.435.613-53,
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação – SEDUC, à disposição da Defensoria Pública do Estado
do Piauí, por prazo indeterminado, a partir 01 de janeiro de 2021,
com ônus para o órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, o contido no Ofício nº 690/2021/SEADPREV-PI/GAB,
de 04 26 de abril de 2021, da Secretaria de Administração e
Previdência do Estado do Piauí, registrado sob o SEI Nº 1464673,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada
pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de 20
de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,
colocar a servidora DELLANE MARÍLIA DE SOUZA LOPES
ABREU, Gestor Governamental, Matrícula nº 319776-0, CPF nº
003.790.273-30, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria
de Administração e Previdência do Estado do Piauí - SEADPREV,
à disposição da Fundação Piauí Previdência – PIAUÍPREV, por
prazo indeterminado, a partir de 01 de março de 2021, com ônus
para o órgão de origem.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 19 DE MAIO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
nº: 2357/2021/PM-PI/CG/ASSMIL, de 30 de abril de 2021, do
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Piauí, vinculado
ao Processo nº 00028.003081/2020-43,

R E S O L V E licenciar do serviço ativo, a pedido, em consonância
com o disposto no art. 49, inciso III, alínea “j”, c/c o art. 85, inciso
V e art. 111, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 3.808, de 16 de julho
de 1981, das fileiras da Polícia Militar do Estado do Piauí, em
razão de nomeação em cargo não acumulável, conforme disposto
nos incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de
1988, o policial militar abaixo identificado:

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, o uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual,
e tendo em vista o que consta no Ofício nº: 2358/2021/PM-PI/CG/
ASSMIL, de 30 de abril de 2021, do Comandante-Geral da Polícia
Militar do Estado do Piauí, vinculado ao Processo SEI nº
00028.013011/2020-01,

R E S O L V E licenciar do serviço ativo, a pedido, em consonância
com o disposto no art. 49, inciso III, alínea “j”, c/c o art. 85, inciso
V e art. 111, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 3.808, de 16 de julho
de 1981, das fileiras da Polícia Militar do Estado do Piauí, em
razão de nomeação em cargo não acumulável, conforme disposto
nos incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de
1988, o policial militar abaixo identificado:
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 19 DE MAIO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MAYSA SILVA NASCIMENTO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Defesa Animal, símbolo DAS-2, da Agência de Defesa
Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 19 de Maio
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
TERESA DALVA MONTEIRO BEZERRA ULISSES, do Cargo em
Comissão, de Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, da Agência
de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos a partir de
19 de Maio de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
QUINTILIANO MACEDO CHAVES, do Cargo em Comissão, de
Coordenador Administrativo, símbolo DAS-2, da Agência de Defesa
Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 19 de Maio
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GERLAN VIEIRA DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Defesa Animal, símbolo DAS-2, da Agência de Defesa
Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 19 de Maio
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MAYRLA KELI DA SILVA SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, da Agência
de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos a partir de
19 de Maio de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FELIPE DE ARAÚJO MOURA JESUINO TEIXEIRA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador Administrativo, símbolo DAS-
2, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 19 de Maio de 2021.

SECRETARIA DO TURISMO
DECRETOS DE 19 DE MAIO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
THAYS PAIVA DE ALMENDRA FREITAS PIRES, do Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade de Operações e Marketing, símbolo
DAS-4, da Secretaria do Turismo, com efeitos a partir de 14 de Maio
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FELIPE BRITO HELAL, para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade de Operações e Marketing, símbolo DAS-4, da Secretaria
do Turismo, com efeitos a partir de 14 de Maio de 2021.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 19 DE MAIO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JUNIEL
GOMES DE SOUZA, do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Apoio e Acompanhamento dos Municípios, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 13 de Maio de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCIVALDO FEITOSA REIS, do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 13 de Maio de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUANE
ALESSANDRA ASSIS BRAGA CARMO, do Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 19 de Maio de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, YARA
RÉGIA VIEIRA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade Hospitalar III, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 19 de Maio de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ELISANGELA PEGADO ANDRADE FEITOSA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 13 de Maio de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FLAVIA DAYANA SILVA PEREIRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio e Acompanhamento dos
Municípios, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos
a partir de 13 de Maio de 2021.

Of.  096
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA Nº 017/2021

Exclui o Fiscal de Contrato Andson Fernandes Ribeiro,
matrícula funcional n° 817551-9 do Hospital Regional
Chagas Rodrigues/HRCR e da outras providências.

A diretora do Hospital Regional Chagas Rodrigues de Piripiri,
Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere.

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir o Fiscal de Contrato Andson Fernandes Ribeiro,
funcional n° 817551-9 como responsável pelos contratos n° 022/2021,
MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA ELETRÓLITOS
contrato n° 023/2021 MEDICAMENTO DA CLASSE
FARMACOLÓGICA TROMBOLÍTICOS, contrato n° 042, 043, 044,
045, 046/2021 MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
ANTI-INFLAMATÓRIOS contrato nº 061, 062, 063 e 064/2021
MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
TERMOLÁBEIS.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Piripiri, 18 de maio de 2021

Nádia Maria França Costa
Diretora do HRCR-Piripiri

Of. 185

PORTARIA Nº 018/2021            Piripiri, 18 de maio de 2021.

A diretora do Hospital Regional Chagas Rodrigues da cidade
de Piripiri-PI, Dra. Nádia Maria Franca Costa, no uso de suas
atribuições legais e institucionais:

CONSIDERNADO que a Administração Pública deve observar
os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/
93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei
nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do
objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância em se adotar procedimentos
administrativos que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos
contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos
mantidos por esta unidade de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao
Gestor de Contratos dessa unidade para exercer suas atribuições;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a funcionária LARA PIRES MELO, matrícula
funcional nº 8163103, para desempenhar a função de Fiscal dos
contratos: n°  022/2021 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA
CLASSE FARMACOLÓGICA ELETRÓLITOS; contratos: n° 023/2021
- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DA CLASSE FARMACOLÓGICA
TROMBOLÍTICOS; contratos: n° 042, 043, 044, 045, 046/2021-
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
ANTI-INFLAMATÓRIOS; contratos: nº 061, 062, 063 e 064/2021-
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
TERMOLÁBEIS Contratos: n° 077, 078, 079, 080, 082, 083 e 084 -

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓDICA
PSICOTRÓPICOS; celebrado nessa unidade de saúde;

Artigo 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução
do(s) Contrato(s) obedecerão aos dispostos na Lei Federal nº 8.666/
93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do(s) contrato(s) e de sua(s) eventual(is) garantia(s).

Artigo 4º - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

Nádia Maria França Costa
Hospital Regional Chagas Rodrigues

Diretora Geral
Of. 186

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 467, DE 13 DE MAIO DE 2021

Processo n° 00313.002017/2020-20
 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 057/2020/CGE-PI

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no uso de suas competências
legais e tendo em vista o disposto no art. 185 da Lei Complementar
Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor
Governamental, Matrícula nº 223.658-3 para atuar como Defensor(a)
Dativo(a) do(a) servidor(a) indiciado(a) abandono do cargo público
no bojo do Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, a fim de
assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)
ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR

Presidente da Comissão
Of. 1987

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da

competência que lhe confere o art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de

09 de junho de 2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019,

e considerando o disposto na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR
Corregedor-Geral

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 469, DE 14 DE MAIO DE 2021      

Processo n° 00313.002044/2019-69 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 212/2020/CGE-PI
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 464, DE 12 DE MAIO DE 2021      

Processo n° 00089.002893/2020-57 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 174/2021/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

nos ar!gos 164 e 169 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8; Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº 129156-4 e

Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº 223.658-3 para, sob a presidência

do primeiro, cons!tuírem Comissão de Processo Administra!vo Disciplinar visando à apuração de

possíveis responsabilidades administra!vas, conforme processo(s) em epígrafe e nos termos do art. 172,

parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, em face de LEONARDO

DE MATOS COE SOARES, Professor Adjunto Dedicação Exclusiva da Fundação Universidade Estadual do

Piauí, Matrícula nº 280670-3, consubstanciadas em eventuais irregularidades funcionais ao exercer o

cargo público de Professor da Fundação Universidade Estadual do Piauí em regime de dedicação exclusiva

enquanto exerce o cargo de Professor da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, o cargo de

Professor Adjunto da Universidade Estadual do Maranhão e a a!vidade de Advogado, bem como

proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida

comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
 

 

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 467, DE 13 DE MAIO DE 2021      

Processo n° 00313.002017/2020-20 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 057/2020/CGE-PI

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no uso de

suas competências legais e tendo em vista o disposto no art. 185 da Lei Complementar Estadual nº 13, de

03 de janeiro de 1994, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 para atuar como Defensor(a) Da!vo(a) do(a) servidor(a) indiciado(a) abandono do cargo

público no bojo do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, a "m de assegurar-lhe o contraditório

e a ampla defesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR

Presidente da Comissão

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da

competência que lhe confere o art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de

09 de junho de 2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019,

e considerando o disposto nos ar!gos 159, 161, 164 e 169 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 e  Fabiane Rocha Sampaio, Professora, Matrícula nº 232916-6, para, sob a presidência do

primeiro, cons!tuírem Comissão de Processo Administra!vo Disciplinar de Rito Sumário visando à

apuração de possível abandono de cargo atribuído ao(à) Sr.(a) FABIO BORGES DE OLIVEIRA, Cargo de

Auxiliar de Serviço de Vigilância, Matrícula nº 205985-1, vinculado ao (à) Secretaria de Estado da

Educação do Piauí, em vista da ausência ininterrupta ao serviço de 01/01/2020 a 14/05/2021, conforme

consta dos autos do(s) processo(s) em epígrafe.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida

comissão.

Art.  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR
Corregedor-Geral

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 470, DE 14 DE MAIO DE 2021      

Processo n° 00011.014062/2020-21 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 176/2021/CGE-PI
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

nos ar!gos 164 e 169 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4; Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº 223.658-3 e Fabiane

Rocha Sampaio, Professora, Matrícula nº 232916-6 para, sob a presidência do primeiro, cons!tuírem

Comissão de Processo Administra!vo Disciplinar visando à apuração de possíveis responsabilidades

administra!vas, conforme processo(s) em epígrafe e nos termos do art. 172, parágrafo único, da Lei

Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, em face de FRANCISCO SOARES SANTOS FILHO,

Professor Doutor Dedicação Exclusiva, Fundação Universidade Estadual do Piauí, Matrícula nº 116250-X,

consubstanciadas em eventual irregularidade funcional de, na condição de professor em regime de

dedicação exclusiva da Fundação Universidade Estadual do Piauí, exercer cargo, função ou a!vidade no

Ins!tuto Dom Barreto de Teresina-PI, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que

emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida

comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 465, DE 12 DE MAIO DE 2021      

Processo n° 00313.000893/2019-88 

Processo(s) Originário(s): 15037/18 (00089.005504/2020-45)

Processo Administra!vo Disciplinar nº 175/2021/CGE-PI

Of. 2082
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 24/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
- INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/
80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área referente ao
município de LANDRI SALES-PI:
1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA e
a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES DE
CARVALHO  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.002213/2021-75, tem as seguintes características:
1. Imóvel: Município de Landri Sales - PI
2. Área: 108.809,9826 ha
3. Perímetro: 173.200,67 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da
presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI e são partes integrantes deste processo, devendo o memorial
ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/
2015, o presidente da Comissão Especial convocará os interessados
para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 690

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 25/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
- INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/
80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área referente ao
município de ARRAIAL-PI:
1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA e
o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA
SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes, para
substituir os respectivos titulares em caso de impedimento, suspeição
ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.002217/2021-53, tem as seguintes características:
1. Imóvel: Município de Arraial - PI
2. Área: 68.348,6030 ha
3. Perímetro: 145.552,58 m.

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da
presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI e são partes integrantes deste processo, devendo o memorial
ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/
2015, o presidente da Comissão Especial convocará os interessados
para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 691

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
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PORTARIA Nº 106, de 03 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre credenciamento de empresas de
desmontagem de veículos automotores
terrestres, reciclagem ou recuperação de peças
proveniente da desmontagem, no Estado do Piauí.

AO  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e no exercício
da competência que lhe é atribuída pelos Artigos 1° e 38 do Decreto
Estadual n° 20.242 de 26 de janeiro de 2004.

CONSIDERANDO o regramento previsto na Lei Federal 12.977/2014,
que disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores
terrestres;

CONSIDERANDO o art. 3º da Lei nº. 12.977/2014 que atribui ao órgão
executivo de trânsito do Estado a competência para registrar empresas
de desmontagem de veículos automotores;

CONSIDERANDO o art. 5º da Resolução CONTRAN nº. 611/2016
que determina que as empresas de desmontagem de veículos
automotores, reciclagem ou recuperação de peças devem ser
credenciadas pelo órgão executivo de trânsito do Estado;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 623/2016, do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, que trata da uniformização dos
procedimentos administrativos relativos à remoção, custódia e
realização de leilão de veículos removidos ou recolhidos a qualquer
título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de
Trânsito - SNT;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer sobre a
desmontagem veicular e o procedimento de credenciamento de
empresas para a atividade no Estado do Piauí, para efetivação e
regularidade do processo de desmontagem de veículos automotores,
reciclagem ou recuperação de peças, bem como prever as infrações e
penalidades a que estarão sujeitas;

 RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar o credenciamento das pessoas jurídicas que
exercem a atividade de desmontagem de veículos automotores, de
reciclagem, de recuperação e de comercialização de partes e peças
provenientes da desmontagem, junto ao Departamento de Trânsito
do Piauí - DETRAN-PI.

Art. 2º Serão necessariamente encaminhados para desmontagem, com
possível reaproveitamento e reposição de suas peças ou conjunto de
peças, os veículos:

I - apreendidos por ato administrativo ou de polícia judiciária, quando
inviável seu retorno à circulação, mesmo por meio de Leilão;
II - sinistrados classificados como irrecuperáveis ou sinistrados de
grande monta, apreendidos ou indenizados por empresa seguradora;
III - alienados pelos seus respectivos proprietários, em quaisquer
condições, para fins de desmontagem e reutilização de partes e peças.
§ 1º Os veículos definidos nos incisos I a III deste artigo somente
poderão ser destinados aos estabelecimentos registrados pelo
DETRAN-PI, nos termos da Lei nº 12.977 , de 20 de maio de 2014,
regulamentada pela Resolução 611/2016, do CONTRAN.
§ 2º Os veículos incendiados, totalmente enferrujados, repartidos e
os demais, considerados em péssimas condições, ou aqueles cuja
autenticidade de identificação ou legitimidade da propriedade não
restar demonstrada, serão necessariamente encaminhados para
destruição, como sucata, sendo vedada a reutilização de partes e
peças, respeitados os procedimentos administrativos pertinentes e a
legislação ambiental.
§ 3º Somente poderão adquirir os veículos descritos no art. 2º desta
Portaria, através do proprietário ou por meio de Leilão, público ou
privado, e efetivamente praticar as atividades de desmontagem de
veículos, prevista no inciso I do art. 2º da Lei nº 12.977 , de 20 de maio

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN

de 2014, as empresas devidamente credenciadas junto ao Detran-PI.
Art. 3º Para efeitos desta Portaria considera-se:

I - desmontagem: atividade de desmonte ou destruição de veículo,
seguida da destinação das peças ou conjunto das peças usadas para
reposição, sucata ou outra destinação final;
II - destinação de peças: atividade que destina as peças para
reutilização, reposição, reciclagem ou outras destinações admitidas
pelos órgãos competentes, observando normas operacionais
específicas, de modo a evitar danos ou riscos à saúde e à segurança
e a minimizar os impactos ambientais;
III - reposição de peças: atividade que permite a utilização imediata da
peça sem nenhum tipo de tratamento (conserto);
IV - reciclagem: consiste na reintrodução da peça no sistema produtivo,
dando origem a um novo produto;
V - recuperação de peças: atividade que permite a utilização de peça
que necessite de algum tipo de tratamento (conserto);
VI - empresa de desmontagem: empresário individual ou sociedade
empresária que realize as atividades previstas na Lei nº 12.977 , de 20
de maio de 2014;
VII - empresa de reciclagem: empresário individual ou sociedade
empresária que realize atividade no ramo de reciclagem de materiais e
peças, de sucata, de veículos irrecuperáveis ou de materiais suscetíveis
de reutilização, descartados no processo de desmontagem;
VIII - empresa de recuperação de peças: empresário individual ou
sociedade empresária que realize atividade no ramo de recuperação
de peças ou conjunto das peças, descartados no processo de
desmontagem;
IX - empresa especializada no comércio de peças: empresário individual
ou sociedade empresária que realize atividade no ramo do comércio
de peças usadas, oriundas da reposição de peças, recuperação de
peças e desmontagem;
X - Sucata: os veículos que estão impossibilitados de voltar a circular
ou cuja autenticidade de identificação ou legitimidade da propriedade
não restar demonstrada, não tendo direito à documentação;
XI - Sucatas aproveitáveis: aquelas cujas peças poderão ser
reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi
em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VIN;
XII - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: aquelas cujas peças
poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte
do motor que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as
placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo
- registro VIN;
XIII - Sucatas inservíveis: aquelas transformadas em fardos metálicos,
por processo de prensagem ou trituração, sendo desnecessária a
inutilização de placas e numeração do chassi quando a prensagem
ocorrer em local supervisionado pelo órgão responsável pelo leilão.
Art. 4º O processo de credenciamento das pessoas jurídicas será
realizado a requerimento do interessado, mediante procedimento
informatizado disponibilizado pelo Detran-PI, no qual serão avaliados
os requisitos documentais e as condições físico-operacionais do
requerente.

Art. 5º. A empresa interessada em credenciar-se para uma das atividades
previstas no artigo 3º deverá apresentar requerimento, com firma
reconhecida em Tabelionato, por autenticidade, conforme modelo
constante do Anexo I desta Portaria, no Protocolo do DETRAN/PI ou
em suas CIRETRANs, acompanhado dos seguintes documentos:

     § 1º O requerimento deverá constar para qual atividade o requerente
deseja se credenciar:
I - Desmontagem;
II - Recuperação de partes e peças;
III - Comercialização de partes e peças;
IV - Reciclagem de partes e peças.

§ 2º A documentação relativa à habilitação jurídica consiste de:

I - Contrato, estatuto social e/ou regimento e suas alterações,
devidamente registrado;
II - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada,
quando couber;
III - Ato de outorga de poderes ao representante legal da empresa;
IV - Carteira de identidade e cadastro de Pessoa Física - CPF do(s)
representante(s) legal(is);
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V - Endereço completo (logradouro, complemento, bairro, cidade,
unidade da Federação e CEP), número de telefone e e-mail;
VI - Possuir alvará de funcionamento expedido pela autoridade local;
VII - Estar regular perante o Registro Público de Empresas, inclusive
quanto à nomeação dos administradores;
VIII - Certidões negativas de falência ou recuperação judicial,
expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução
patrimonial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de
solicitação da licença e registro, acompanhadas da prova de
competência expedida por cartórios distribuidores;
IX - Declaração de abster-se em envolvimentos comerciais e outros
que possam comprometer sua isenção na execução do serviço
credenciado;
X - Certidão da Justiça Estadual de ações criminais, execuções fiscais
e ações em que for interessado o Estado, suas autarquias e fundações,
referente à empresa, sócios e responsáveis técnicos. As certidões
deverão ser obtidas na localidade em que se encontra estabelecidas a
empresa e as certidões dos sócios e dos responsáveis técnicos do
local em que residem.
XI - Certidão da Justiça Federal de ações criminais, execuções fiscais
e ações em que for interessada a União, suas autarquias e fundações,
referente à empresa, sócios e responsáveis técnicos;
XII - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) do ano em
curso;
XIII - Autorização ambiental de funcionamento ou documento
equivalente emitido pela Secretaria de Meio Ambiente do Estado do
Piauí, para a atividade a qual se pretende credenciar.
  § 3º A documentação relativa à regularidade fiscal consiste de:
  I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;
  II - Prova de inscrição no Cadastro de contribuinte municipal, ou, se
o caso, estadual, relativa à sede da pessoa jurídica, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 III - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual,
Distrital e Municipal da sede da pessoa jurídica, ou outra equivalente,
na forma da lei;
 IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
 V - Comprovação na forma da lei, de regularidade da entrega da
declaração da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social;
 VI - Comprovante de registro de todos os empregados;
VII - Certidão de regularidade trabalhista;
 VIII - Declaração de que não dispõe de empregado menor de 18 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 16 anos de idade.
§ 4º As certidões apresentadas que não constarem prazo de validade
serão aceitas com o prazo de expedição de até 90 (noventa) dias
anteriores à data do preenchimento do requerimento de
credenciamento, desde que o procedimento esteja devidamente
instruído.

§ 5º No caso de alteração dos dados e informações contidas nos
documentos relacionados neste artigo, no curso do processo de
credenciamento, a pessoa jurídica, desde que não tenha gerado o
Documento de Arrecadação Estadual, poderá cancelar o processo e,
no prazo de até 05 (cinco) dias, solicitar, fundamentadamente, novo
processo de credenciamento.
§ 6º Os sócios proprietários ou representantes legais da pessoa jurídica
deverão indicar no cadastro do credenciamento o responsável técnico
de que trata o parágrafo anterior, nos termos do parágrafo.
§ 7º O pagamento da taxa relativa às atividades do processo de
credenciamento deverá ser validada no sistema disponibilizado pelo
DETRAN/PI.

Parágrafo único. Os documentos elencados neste artigo deverão ser
apresentados em original, cópia autenticada em Tabelionato ou
emitidos via internet com código de autenticidade.

Art. 6º. A Diretoria Geral, por Comissão definida por portaria específica,
com membros auxiliares da Diretoria de Infrações, do setor de
Engenharia de Tráfego e do setor de Vistoria e Emplacamento, realizará
fiscalização in loco, a fim de aferir a conformidade da estrutura e das
atividades de oficina de desmontagem, reciclagem ou recuperação de
peças, devendo a referida empresa:

I. possuir instalações e equipamentos que permitam a remoção
e manipulação, de forma criteriosa, dos materiais com potencial lesivo
ao meio ambiente;
II. Possuir local de desmontagem dos veículos, isolada
fisicamente;
III. Possuir piso totalmente impermeável nas áreas de
descontaminação e desmontagem de veículo, bem como na de estoque
de partes e peças;
IV. Possuir área de descontaminação isolada, contendo caixa
separadora de água e óleo, bem como canaletas de contenção de
fluidos;
V. Possuir responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA na execução das atividades de
desmontagem de veículos;
VI. Possuir capacitação técnica;
VII. Apresentar relação de empregados e ajudantes, em caráter
permanente ou eventual, devidamente qualificados.

§1º. A Comissão elaborará relatório que especificará o cumprimento
ou não, especificadamente, dos incisos deste artigo, assinado por, no
mínimo, 2 (dois) servidores lotados no referido setor, conforme Anexo
III desta Portaria.

§2º. A fiscalização in loco poderá ser realizada com auxílio da Polinter,
Militar, Corpo de Bombeiros, PROCON e Vigilância Sanitária.

Art. 7º. O DETRAN/PI, no prazo de 15 (quinze) dias do protocolo do
pedido, analisará o pleito e concederá o registro ou especificará, neste
caso, os dispositivos desta Lei e das normas do CONTRAN pendentes
de atendimento.

§1º. Na hipótese da empresa não apresentar a documentação completa,
a mesma será notificada para apresentar os documentos pendentes
no prazo de 5 (cinco) a 30 (trinta) dias, de acordo com a complexidade,
sob pena de indeferimento e arquivamento do processo.

§2º. Caso a pendência que, justificadamente, demande prazo superior
ao máximo estabelecido no
caput, o prazo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias uma
única vez.

Art. 8º. Deferido o pedido, será expedida Portaria de Credenciamento,
conforme Anexo IV, assinada pelo Chefe da Procuradoria, que deverá
ser exposta no estabelecimento em local visível para o público.

Art. 9º. O primeiro credenciamento terá validade de 1 (um) ano.

Parágrafo único. A partir da primeira renovação, o credenciamento
terá validade de 5 (cinco) anos.

Art. 10º. O processo de renovação de credenciamento deve ser
protocolado antes dos 6 (seis) meses finais do credenciamento

Parágrafo único.  As empresas credenciadas deverão apresentar a
documentação prevista no art. 5º e submeter- se à fiscalização do art.
6º,  a fim de obter renovação de credenciamento.

Art. 11º. O requerimento de renovação do credenciamento deverá ser
enviado no sistema disponibilizado pelo Detran-PI, até 30 (trinta) dias
antes do termo final de validade, com a apresentação dos documentos
definidos no artigo 5º desta Portaria.

Art. 12º. A pessoa jurídica poderá, a qualquer tempo, através de
requerimento assinado e com apresentação do relatório de destinação
do legado rastreável, requerer o seu descredenciamento, sem prejuízo
da continuidade de eventual investigação sobre de irregularidade ou
de processo administrativo pendente.

Art. 13º. As empresas credenciadas pelo DETRAN deverão obedecer
aos procedimentos constantes do Capítulo III da Res. CONTRAN nº.
611/2016.
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Art. 14º. Havendo interesse em credenciar mais de um local de
atividade, a empresa deverá credenciar separadamente cada filial, a
qual deverá apresentar a documentação prevista no artigo 5º, submeter-
se à fiscalização in loco do artigo 6 º, §2º, efetuar pagamento de taxa
de credenciamento própria e, cumpridos os requisitos, receberá um
código de credenciamento próprio e autônomo.

Parágrafo único. O funcionamento da empresa em endereço diverso
do credenciado sem prévio deferimento da Procuradoria enseja a
imediata suspensão do credenciamento da empresa até a observância
do caput deste artigo

Art. 15º. As atividades relacionadas à fiscalização, previstas nesta
Portaria, serão realizadas pelo Detran-PI, que poderá atuar em
cooperação com outros órgãos ou entidades públicas, para fins de
cumprimento da legislação em vigor.

Art. 16º. Haverá lacração do estabelecimento da pessoa jurídica que
não está credenciada ou que não atende os requisitos de
credenciamento.

§ 1º As partes e peças de veículos rastreáveis encontradas nos
estabelecimentos de que trata o parágrafo anterior, serão relacionadas
e depositadas até que haja a finalização do credenciamento no Detran-
PI.
§ 2º O responsável pelo estabelecimento lacrado terá o prazo de 30
(trinta) dias para disponibilizar a documentação para análise do
credenciamento no sistema disponibilizado pelo DETRAN-PI.
§ 3º Até a finalização do credenciamento, onde será emitido o
Certificado de registro, o interessado não poderá exercer a atividade
a qual se propõe, sob pena de interdição e lacração definitiva,
aplicando pena de perdimento dos materiais constante do rol do Anexo
III da Resolução 611/6, do CONTRAN.
Art. 17º. Aquele que exercer suas atividades em desacordo com o
disposto na legislação vigente, no caso de condenação em processo
administrativo, estará sujeito à sanção administrativa de multa, de:
I - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para as infrações leves;
II - R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para infrações médias;
III - R$ 8.000,00 (oito mil reais) para infrações graves.
§ 1º Aplica-se em dobro o valor da multa em caso de reincidência na
mesma infração, no prazo de 1 (um) ano.
§ 2º As multas aplicadas contra empresários individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte terão desconto de 50%
(cinqüenta por cento), não considerado para os fins do § 3º do art. 13
, da Lei nº 12.977/2014 .
§ 3º Será aplicada apenas uma multa por conduta infracional verificada
na fiscalização, independentemente da quantidade de peças, conjunto
de peças ou veículos envolvidos.
§ 4º É assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório no
processo administrativo por penalidade.
Art. 18º. São infrações leves:
I - a falta de comunicação ao órgão responsável, no prazo previsto
nesta Lei, da realização de desmontagem de veículo automotor terrestre;
II - a não observância do prazo para a desmontagem ou de inutilização
de qualquer veículo que dê entrada na empresa de desmontagem;
III - a não observância do prazo para o cadastro de peças e de conjunto
de peças de reposição usadas e de partes destinadas a sucata no
banco de dados de que trata o art. 11 da Lei Federal 12.977/2014.
IV - o cadastro deficiente, incompleto, incorreto ou irregular de peça
ou de conjunto de peças de reposição ou de partes destinadas a
sucata no banco de dados de que trata o art. 11 da Lei Federal 12.977/
2014;
V - a falta de destinação final das partes não destinadas à reutilização
do veículo no prazo estabelecido no § 2º do art. 10 da Lei Federal
12.977/2014;
VI - o não cumprimento, no prazo previsto no § 3º do art. 4º da Lei
Federal 12.977/2014; e
VII - o descumprimento de norma prevista para a qual não seja prevista
sanção mais severa.
Art. 19º. São infrações médias:
I - a não emissão imediata da nota fiscal de entrada de veículo
automotor terrestre;
II - a falta de certidão de baixa de veículo desmontado na unidade de
desmontagem arquivada na forma do § 2º do art. 8º da Lei Federal
12.977/2014.

III - o exercício de outras atividades na área da oficina de desmontagem,
ressalvado o disposto no inciso VI do art. 16 da Lei Federal 12.977/
2014.
Art. 20º. São infrações graves:
I - o cadastramento, no sistema de que trata o art. 11 da da Lei Federal
12.977/2014, como destinadas à reposição, de peças ou conjunto de
peças usadas que não ofereçam condições de segurança ou que não
possam ser reutilizadas;
II - a alienação como destinada à reposição de peça ou conjunto de
peças usadas sem o cadastramento de que trata o art. 9º da Lei Federal
12.977/2014.
III - a não indicação clara na alienação de que se trata de peça usada;
IV - a desmontagem de veículo automotor terrestre sem a emissão da
nota fiscal de entrada ou antes da expedição da certidão de baixa do
registro do veículo;
V - a comercialização de peça ou conjunto de peças de reposição em
desacordo com o disposto no § 1º do art. 10 da Lei Federal 12.977/
2014.
VI - a realização de atividades de conserto de veículos, comercialização
de peças novas, ou de venda de veículos usados, no tocante a veículos
sujeitos a registro nos termos da Lei nº 9.503 , de 23 de setembro de
1997, na área da oficina de desmontagem;
VII - a violação da proibição de recebimento de novos veículos ou de
partes de veículos, e;
VIII - a realização de desmontagem de veículo em local não registrado
perante o órgão executivo de trânsito competente.
Parágrafo único. Na hipótese dos incisos VII e VIII será, também,
realizada a interdição do estabelecimento e a apreensão do material
encontrado para futura aplicação da pena de perdimento.
Art. 21º. O atendimento do disposto na Lei 12.977/2014 , pelo
empresário individual ou sociedade empresária, não afasta a
necessidade de cumprimento das normas de natureza diversa
aplicáveis e a sujeição às sanções decorrentes, inclusive no tocante
a tratamento de resíduos e rejeitos dos veículos desmontados ou
destruídos.
Art. 22º. As infrações administrativas praticadas pela pessoa jurídica
credenciada junto ao DETRAN-PI poderão ensejar:
I - Processo Administrativo de Multa
II - Processo Administrativo de Cassação
Art. 23º. O processo administrativo tratado neste Capítulo será
conduzido por comissão efetivamente designada.
§ 1º Ao final da instrução, observado o contraditório e a ampla defesa,
a Comissão fará relatório, emitindo parecer sobre a configuração ou
não da infração, que será encaminhado ao Diretor do DETRAN-PI,
para decisão.
§ 2º Da decisão do Diretor do DETRAN-PI que determinar a
configuração da infração, caberá, no prazo 10 (dez) dias, pedido de
reconsideração.
§ 3º No caso de denegação do pedido de reconsideração, caberá, no
prazo de 10 (dez) dias, recurso ao Ch ao DETRAN-PI.
Seção I - Do Processo Administrativo De Multa
Art. 24º. O processo administrativo de multa, inaugurado mediante
portaria, conterá a data, o local, a tipificação da infração e a
identificação do agente fiscalizador, descritos no auto de infração.
§ 1º O agente fiscalizador, no próprio auto de infração, deverá colher
assinatura do responsável pela pessoa jurídica autuada, ou, na sua
ausência, de qualquer funcionário.
§ 2º Caso haja recusa do autuado em assinar o auto de infração, o
agente fiscalizador deverá colher assinatura de 02 (duas) testemunhas.
Art. 25º. A Comissão Processante notificará o autuado, dando-lhe
ciência do direito de apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias.
Art. 26º. A Comissão Processante, no caso de apresentada defesa,
elaborará, no prazo de 30 (dias), parecer sobre a ocorrência ou não da
infração, e o encaminhará ao Diretor do DETRAN-PI para decisão
final.
Art. 27º. O Diretor do DETRAN-PI, de forma fundamentada, decidirá
sobre a ocorrência ou não da infração.
Art. 28º. Não sendo apresentada defesa no prazo previsto art. 26, será
aplicada a multa correspondente pelo Diretor do DETRAN-PI, nos
termos desta Portaria.
Art. 29º. O condenado à penalidade de multa, não havendo recurso,
após o trâmite do processo administrativo e a ciência da decisão final,
deverá efetivar o pagamento imediato, sob pena de bloqueio do acesso
ao sistema informatizado do DETRAN-PI.
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Art. 30º. Acolhida a defesa pelo Diretor do DETRAN-PI, será
determinado o cancelamento do auto de infração e a decisão será
comunicada à pessoa jurídica credenciada.
Art. 31º. O acúmulo, no prazo de 01 (um) ano da primeira infração, em
multas que totalizem mais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), acarretará
a suspensão da possibilidade de recebimento de novos veículos, ou
de partes de veículos, para desmonte pelo prazo de 3 (três) meses na
unidade de desmontagem onde praticada a infração.
Seção II - Do Processo Administrativo De Cassação
Art. 32º. Qualquer nova infração durante o período de suspensão do
recebimento de novos veículos acarretará a interdição e a cassação
do registro de funcionamento da pessoa jurídica credenciada junto
ao DETRAN-PI, nos termos da Lei Federal 12.977/2014.

Art. 33º. O processo administrativo de cassação, inaugurado mediante
portaria, decorre da prática de nova infração durante o período de
suspensão.
Art. 34º. A Comissão Processante notificará o autuado, dando-lhe
ciência do direito de apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias.
Art. 35º. A Comissão Processante, no caso de apresentada defesa,
elaborará, no prazo de 30 (trinta) dias, parecer sobre a ocorrência ou
não da infração, e o encaminhará ao Diretor do DETRAN-PI para
decisão final.
Art. 36º. O Diretor do DETRAN-PI, de forma fundamentada, decidirá
sobre a ocorrência ou não da infração.
Art. 37º. Não sendo apresentada a defesa no prazo previsto art. 38, ou
não sendo acolhida, será aplicada a multa e a cassação do registro
pelo Diretor do DETRAN-PI, nos termos da legislação vigente, com
observância dos critérios previstos no art. 21, desta Portaria.
Art. 38º. Acolhida a defesa pelo Diretor do DETRAN-PI, será
determinado o cancelamento do auto de infração e a decisão será
comunicada à pessoa jurídica credenciada.
Art. 39º. O condenado à cassação do registro, não havendo recurso,
após o trâmite do processo administrativo, somente poderá requerer
novo credenciamento decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação
da penalidade.
Seção III - Do Pedido de Reconsideração e do Recurso
Art. 40º.  Da decisão do Diretor do DETRAN-PI cabe pedido de
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias.
Art. 41º. Apresentado o pedido de reconsideração, o processo será
concluso para decisão do Diretor do DETRAN-PI.
Art. 42º. Acolhido o pedido de reconsideração, será determinado o
cancelamento do auto de infração e a decisão será comunicada à
pessoa jurídica credenciada.
Art. 43º. Não acolhido o pedido de reconsideração, caberá, no prazo
de 10 (dez) dias, recurso ao Chefe da Procuradoria.
Art. 44º. Até o decurso do prazo e pelo termo final da decisão de não
acolhimento, o recurso poderá ter efeito suspensivo.
Art. 45º. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não tenha legitimação;
IV - depois de exaurida a esfera administrativa.
§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade
competente, sendo-lhe devolvido o prazo para o recurso.
§ 2º O não conhecimento do recurso não impede que a Administração
reveja, de ofício, o ato ilegal, desde que não ocorrida a preclusão
administrativa.

Art. 46º. Tem legitimidade para interpor recurso o representante da
pessoa jurídica que for parte no processo administrativo por
penalidade.
Art. 47º. O recurso será interposto por meio de requerimento
fundamentado, facultada ao requerente a juntada dos documentos
que julgar convenientes.
Art. 48º. Não interposto o recurso ou sendo conhecido, a decisão
administrativa tornar-se-á definitiva, certificando-se no processo a
data do exaurimento da instância administrativa.
Art. 49º. Os prazos começam a correr a partir do dia da ciência do
interessado, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-
se o do vencimento.
§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte
ao do vencimento se este cair em dia em que não houver expediente
na repartição ou em que for ele encerrado antes do horário normal.

§ 2º Os prazos fixados em meses ou anos se contam de data a data e,
se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do
início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.
Art. 50º. Os Leiloeiros Oficiais que realizarem leilões de veículos
deverão observar o disposto na Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014,
no § 3º do art. 2º da Resolução nº 611 do CONTRAN, permitindo
somente a participação de pessoa jurídica devidamente registrada
pelo DETRAN-PI para fins de desmontagem de veículo automotor.
§ 1º Para efeito do disposto no parágrafo 1º do artigo 23 da Resolução
611, do CONTRAN, os leiloeiros oficiais deverão manter cadastro
junto ao DETRAN-PI.
§ 2º Sem prejuízo das exigências contidas em legislação específica, os
leiloeiros oficiais manterão registro e informarão ao DETRAN-PI sobre
todos os veículos levados a Leilão, contendo:
I - placa e número RENAVAM do veículo;
II - nome e CPF ou CNPJ do proprietário ou ex-proprietário;
III - nome e CPF ou CNPJ do arrematante;
IV - número da Nota Fiscal de venda em Leilão;
V - informação sobre a condição do veículo, constando se foi vendido
com direito a documentação e, neste caso, se o Certificado de Registro
do Veículo - CRV foi entregue ao arrematante.
§ 3º As informações deverão ser inseridas pelos leiloeiros no prazo de
5 (cinco) dias no sistema informatizado disponibilizado pelo Detran-
PI.
§ 4º Para fins de cumprimento do disposto no Caput deste artigo, o
DETRAN-PI publicará e manterá atualizada em sítio eletrônico a
listagem das pessoas jurídicas registradas para a atividade de
desmontagem.
§ 5º O DETRAN-PI informará ao DENATRAN a listagem das pessoas
jurídicas registradas para as atividades de desmontagem.
§ 6º Caso haja descumprimento do disposto neste Capítulo, a Junta
Comercial do Estado do Piauí será oficiada para que sejam apuradas
as irregularidades e tomadas às providências cabíveis ao caso.

Art. 51º. As notificações tratadas nesta Portaria poderão ser realizadas
por qualquer meio idôneo, inclusive por meios eletrônicos e pelo
sistema disponibilizado pelo DETRAN-PI, e serão destinadas aos
representantes das pessoas jurídicas credenciadas.
§ 1º Havendo impossibilidade de se utilizar os meios descritos no
Caput deste artigo, a notificação será realizada por Edital.
§ 2º O representante da pessoa jurídica credenciada será obrigado a
manter atualizados os dados cadastrais para fins de cumprimento das
notificações tratadas no Caput deste artigo.
Art. 52º. As pessoas jurídicas que realizam o comércio eletrônico de
partes e peças de veículos automotores, deverão seguir todo disposto
nesta Portaria, bem como as demais legislações relacionadas à matéria.
Art. 53º. A apresentação de procuração pública, para fins de leilão, no
caso de o representante não ser titular, sócio ou administrador da
empresa licitante, deverá ser específica para a prática dos atos
pertinentes ao certame em nome da licitante representada.
Art. 54º. Fica vedado o uso dos símbolos e identidade visual
(logomarca, brasões e congêneres) exclusivos da Polícia Civil do Piauí
e do Departamento de Trânsito do Estado do Piauí, bem como o
registro e utilização de nome comercial ou de fantasia que indique ou
vincule o nome, a sigla, a abreviatura ou a logomarca do DETRAN-PI.
Art. 55º. Não poderão participar do credenciamento as empresas que
tenham em seus quadros, funcionários terceirizados ou estagiários
do DETRAN/PI, nem servidor ocupante de cargo efetivo, cargo ou
função em comissão do Estado de Piauí, bem como os respectivos
cônjuges/companheiros ou parentes até o terceiro grau.
Parágrafo único. O interessado não poderá ter vinculo com
despachantes e empresas credenciadas pelo DETRAN-PI e nem com
a Controladoria Regional de Trânsito, bem como os respectivos
cônjuges/companheiros ou parentes até o terceiro grau.
Art. 56º. Os casos omissos e não previstos nesta Portaria serão
decididos pelo Diretor do DETRAN-PI, fundamentando o motivo da
decisão.
Art. 57º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina (PI), 03 de Maio de 2021.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral - DETRAN/PI
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PORTARIA GAB. DIGER/ 058 /2021

O DIRETOR GERAL do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições legais
que lhe confere o artigo 11º, inciso III do Regimento Interno do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado Piauí -
EMATER-PI,
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar o fluxo interno dos
procedimentos administrativos pertencentes a esta entidade
autárquica;
CONSIDERANDO que a compra/aquisição representa uma parcela
significativa dos gastos públicos e merece atenção da Administração
quando da qualificação, quantificação e análise de todos os aspectos;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir agilidade nos trâmites
administrativos, visando fornecer orientações quanto aos
procedimentos a serem adotados nos processos de prorrogação de
vigência de contrato;
CONSIDERANDO as normas aplicáveis da Lei Federal n° 8.666/93,
bem como em atenção aos princípios constitucionais da Celeridade
(art. 5°, LXXVIII) pelo qual os processos necessitam tramitar em tempo
razoável de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado no
final da demanda, assim como o dogma da Eficiência (art. 37) pelo
qual a Administração Pública tem o dever de agir com produtividade,
economicidade, transparência e moralidade visando cumprir as metas
estabelecidas;
CONSIDERANDO a Resolução da CGFR n° 003/2020 com entrada em
vigor em 02.01.2021;

RESOLVE:

Artigo 1º. Sem prejuízo das demais normas constantes na Lei Federal
n° 8.666/93 que norteia os procedimentos de licitações, apresentar
fluxograma (ANEXO), contendo diretrizes a serem observadas pelos
servidores desta entidade autárquica, no que tange os procedimentos
administrativos em suas modalidades, sob pena responsabilização.
Parágrafo único. A responsabilização que trata o caput do presente
artigo será feita mediante abertura de processo administrativo, do
qual será garantido o contraditório e ampla defesa, para apuração dos
prejuízos causados em face da desídia administrativa.
Artigo 2°. Os casos em que houver controvérsias acerca do fluxograma
apresentado, deverá ser submetido a análise da Procuradoria Jurídica
do EMATER/PI e da Diretoria Administrativa e Financeira.
Artigo 7°. A presente Portaria entrará em vigor a partir da data da
publicação.

Teresina-PI, 12 de Maio de 2021.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Diretor Geral do EMATER-PI

ANEXO

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ABERTURA DE PREGÃO (SEM
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS

I - Solicitação do objeto pela unidade respectiva e sua definição clara,
precisa e suficiente, indicando ainda o regime de execução ou forma
de fornecimento e os recursos orçamentários para seu pagamento
(art. 38, caput, Lei 8.666/93; Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Termo de Referência (art., 7º, I, e 14, Lei 8.666/93);
III - Pesquisas de preços (Portaria CGE nº 20/2020 ou ato normativo
que a substitua);
IV - Parecer da ATI, caso se trate de contratação de bens ou serviços
de informática (art. 2º, Decreto 14.631/2011);
V - Aprovação motivada do termo de referência pela autoridade
competente do órgão interessado (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);

VI - Autorização de abertura do procedimento licitatório pela autoridade
competente do órgão interessado (art. 38, caput, Lei 8.666/93);
Nota explicativa: aprovação e autorização podem constar no mesmo
documento.
VII - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado (art. 38,
caput, Lei 8.666/93);
VIII - Designação de pregoeiro e equipe de apoio (art. 38, III, Lei
8.666/93; art. 3º, IV, Lei nº 10.520/2002);
IX - Justificativa para a adoção de pregão presencial, se for o caso;
X - Declaração de utilização das minutas padronizadas de edital e
contrato da PGE;
XI - Minutas do edital, contrato e respectivos anexos (Art. 38, X, Lei
8.666/93);
XII - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XIII - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XIV - Autorização de abertura de licitação pelo Secretário da
SEADPREV, caso se trate de objeto de competência de tal órgão (Art.
35, § 5º, I, Lei Complementar Estadual 28/2003);
XV - Publicação do aviso do edital (art. 4º, I e II, da Lei nº 10.520/02);
XVI - Comunicação de abertura de procedimento licitatório ao Tribunal
de Contas do Estado do Piauí (art. 6º, Instrução Normativa nº 06/2017
- TCE/PI);
XVII - Atas, relatórios e deliberações do Pregoeiro e equipe de apoio;
XVIII - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XIX - Atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação
e respectivas publicações;
XX - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XXI - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XXII - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017);
XXIII - Comunicação de encerramento de procedimento licitatório ao
Tribunal  de Contas  do Estado do Piauí (art. 7º, Instrução Normativa
nº 06/2017 - TCE/PI).
XXIV - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ABERTURA DE PREGÃO, ATRAVÉS
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS

I - Solicitação do objeto pela unidade respectiva e sua definição clara,
precisa e suficiente, indicando ainda o regime de execução ou forma
de fornecimento (art. 38, caput, Lei 8.666/93; Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Convocação dos órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual para participar do registro de preços (art. 19, I, Decreto
11.319/2004 - PI);
II.1 - Caso haja participação de outros órgãos, consolidação das
demandas de todos, de forma que constem no Termo de Referência
(art. 19, I, Decreto 11.319/2004 - PI);
III - Termo de Referência (art., 7º, I, e 14, Lei 8.666/93);
IV - Pesquisas de preços (art. 15, § 1º, Lei nº 8.666/93; Portaria CGE nº
20/2020 ou ato normativo que a substitua);
V - Parecer da ATI, caso se trate de contratação de bens ou serviços
de informática (art. 2º, Decreto 14.631/2011);
VI - Aprovação motivada do termo de referência pela autoridade
competente do órgão interessado (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);
VII - Autorização de abertura do procedimento licitatório pela
autoridade competente do órgão interessado (art. 38, caput, Lei 8.666/
93);
Nota explicativa: aprovação e autorização podem constar no mesmo
documento.
VIII - Designação de pregoeiro e equipe de apoio (art. 38, III, Lei
8.666/93; art. 3º, IV, Lei nº 10.520/2002);
IX - Justificativa para a adoção de pregão presencial, se for o caso;
X - Declaração de utilização das minutas padronizadas de edital e
contrato da PGE;
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XI - Minutas do edital, contrato, ARP e respectivos anexos (Art. 38,
X, Lei 8.666/93);
Nota explicativa: as minutas padronizadas se encontram na página da
PGE na internet
XII - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XIII - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XIV - Autorização de abertura de licitação pelo Secretário da
SEADPREV (Art. 35, § 5º, V, Lei Complementar Estadual 28/2003);
XV - Publicação do aviso do edital (art. 4º, I e II, da Lei nº 10.520/02);
XVI - Comunicação de abertura de procedimento licitatório ao Tribunal
de Contas do Estado do Piauí (art. 6º, Instrução Normativa nº 06/2017
- TCE/PI);
XVII - Atas, relatórios e deliberações do Pregoeiro e equipe de apoio;
XVIII- Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XIX - Atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação
e respectivas publicações;
XX - Publicação do extrato da Ata de Registro de Preços;
XXI - Comunicação de encerramento de procedimento licitatório ao
Tribunal de Contas do Estado do Piauí (art. 7º, Instrução Normativa
nº 06/2017 - TCE/PI).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ABERTFRA LICITAÇÃO - OBRAS
(CONVITE, TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIA)

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação do objeto pela unidade respectiva e sua definição clara,
precisa e suficiente, juntamente com justificativa acerca da
necessidade de contratação, com base em estudos técnicos
preliminares adequados ao porte e à complexidade da obra (art. 38,
caput, 6º, IX, Lei 8.666/93; Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Projeto Básico (arts. 6º, IX e 7º, §2º, I, da Lei nº 8.666/93);
Nota explicativa: verificar orientações sobre elaboração de Projeto
Básico no Manual de Orientações para Execução e Fiscalização de
Obras Públicas da CGE, constante no site http://www.cge.pi.gov.br/
index.php/publicacoes/category/5-manuais, além de outras
orientações da CGE sobre o tema. Além disso, conforme Acórdão
TCU nº 632/2012, deverão ser observadas as diretrizes da OT nº IBR
nº 01/2006 - IBRAOP.
Nota explicativa: o profissional responsável pela elaboração do Projeto
Básico deverá firmar declaração nos seguintes termos:
"Assunto: Declaração de Conformidade do Orçamento da Obra com
os quantitativos e os custos do SINAPI.
Declaro sob as penas da lei e para os fins que se fizerem necessários,
que existe compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes
no orçamento analítico, sintético e cronograma físico-financeiro com
os quantitativos do projeto de arquitetura e complementares de
engenharia entre si e com o custo do SINAPI e/ou (CITAR OUTRAS
TABELAS DE PREÇOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS), conforme
prescreve o Decreto Federal nº 7.983 de 8 de abril de 2013, conforme
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nº (DESCREVER O
NÚMERO DA ART).
A declaração acima faz referência a seguinte obra: (DESCREVER O
OBJETO DA OBRA). Por ser a expressão da verdade, firmo a
presente."
III - Aprovação motivada do Projeto Básico pela autoridade
competente, autorização de abertura do procedimento licitatório e
ratificação das justificativas para a contratação (art. 7º, §2º, I, Lei
8.666/93; art. 38, caput, Lei 8.666/93);
IV - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado (art. 38,
caput, Lei 8.666/93);
V - Elaboração, se for o caso, de projeto executivo (art. 6°, X e 7° II, Lei
n° 8.666/93), ou autorização para que seja realizado concomitantemente
com a execução da obra (art. 7°, §1°, Lei 8.666/93;
VI - Justificativa dos índices para qualificação econômico-financeira
(art. 31, § 5º, da Lei n. 8.666/1993);
VII - Justificativa quanto à indicação de parcelas de maior relevância
para fins de julgamento dos atestados de capacidade técnica (Art. 30,
§2º, Lei nº 8.666/93; Acórdão TCU nº 1309/2014 - Plenário);
VIII - Justificativa quanto a exigências mínimas relativas às instalações
e equipamentos, se houver (art.30, § 6º, da Lei nº 8.666/93);

IX - Termo de Cooperação ou instrumento congênere, caso se trate
de obras em imóveis de outro ente federado;
X - Parecer técnico sobre o regime de empreitada adotado (Acórdão
TCU nº 1978/2013 -
Plenário);
XI - Designação de Comissão de Licitação (art. 38, III, Lei 8.666/93);
XII - Declaração de utilização das minutas padronizadas de edital e
contrato da PGE;
XIII - Minutas do edital, contrato e respectivos anexos (Art. 38, X, Lei
8.666/93);

Nota explicativa: as minutas padronizadas se encontram na página da
PGE na internet.
XIV - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XV - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XVI - Publicação do aviso do edital;
XVII - Comunicação de abertura de procedimento licitatório ao Tribunal
de Contas do Estado do Piauí (art. 6º, Instrução Normativa nº 06/2017
- TCE/PI);
XVIII - Atas, relatórios e deliberações da Comissão de Licitação;
XIX - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XX - Atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação
e respectivas publicações;
XXI - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XXII - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XXIII - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017);
XXIV - Comunicação de encerramento de procedimento licitatório ao
Tribunal de Contas do Estado do Piauí (art. 7º, Instrução Normativa
nº 06/2017 - TCE/PI).
XXV - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI).

A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE OBRAS

I - DOCUMENTAÇÃO GERAL DE ENGENHARIA
a) Plano de Trabalho.
b) Quadro de Composição de Investimento.
c) Titularidade da área de intervenção.
d) Planta de localização da intervenção com coordenadas geográficas
e) Relatório de Sondagem
f) ART de Sondagem
g) ART/RRT de projeto(s).
h) ART/RRT de orçamento.
i) ART/RRT de elaboração de termo de referência para estudos ou
projetos.
j) Planilha Orçamentária detalhada, impressa e em arquivo digital
editável, indicando índice de BDI, fontes e códigos de composições
de serviços, responsável técnico, data base, encargos sociais e
manifestação quanto a desoneração, indicando que a alternativa
adotada é a mais adequada para a administração pública.
l) Composição analítica do BDI.
m) Composição de Preços Unitários para composições de custos não
disponíveis no sistema SINAPI/SICRO.
n) Quadro Resumo de Cotações, apresentando, no mínimo, três
cotações para cada item e indicando nome da empresa, CNPJ, telefone,
nome do contato e data, assinado pelo responsável técnico pela
planilha orçamentária. OBS: Adotar como referência valor igual ou
inferior à mediana.
o) Cronograma Físico-Financeiro.
p) Memória de cálculo de quantidades dos serviços indicados na
planilha orçamentária.
q) Dispensa, licença ambiental prévia ou outra manifestação do órgão
ambiental aplicável à intervenção.
r) Memorial Descritivo
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s) Especificação técnica dos bens, equipamentos ou insumos.
t) Declarações de existência, viabilidade de fornecimento ou capacidade
de atendimento de água potável, energia elétrica, coleta de esgoto e
resíduos sólidos emitidas pelas Concessionárias.

 II - CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE EDIFICAÇÕES
a) Levantamento Planialtimétrico.
b) Projeto de Terraplenagem.
c) Projeto de Fundações.
d) Projeto Arquitetônico aprovado pelos órgãos responsáveis.
e) Projeto Estrutural.
f) Projeto de Instalação Elétrica, Telefônica, Lógica e SPDA.
g) Projeto de Instalação Hidrossanitária.
h) Projeto aprovado de Proteção e Combate a Incêndio.
i) Projeto de Instalações de Ar Condicionado.
j) Aprovação pela Vigilância Sanitária (no caso de estabelecimentos
de saúde, penais, terminais de transporte, agroindústrias, restaurantes
populares, entre outros).

III - IMPLANTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE REDE PÚBLICA DE
ESGOTAMENTO
SANITÁRIO
a) Descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com o
projeto, que demonstra capacidade operacional e considera a proposta
de intervenção.
b) Levantamento planialtimétrico da área, com curvas de nível.
c) Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto.
d) Projeto aprovado pela concessionária de rede de esgotamento
sanitário, com no mínimo:
d.1. Planta baixa da rede indicando detalhamento da tubulação,
comprimento, diâmetro e material dos trechos;
d.2. Perfis transversais e longitudinais (com indicação de PV a PV,
perfil do terreno, rede à
executar e cotas).
d.3. Detalhe dos elementos complementares (poço de visita, caixa de
ligação, etc).
d.4. Detalhamento das ligações domiciliares;
e) Planilhas de cálculo de vazão.
f) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
g) Declaração de guarda, manutenção e operação emitida pela
concessionária.

IV - ETA, ETE, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO, ESTAÇÃO DE
BOMBEAMENTO E RESERVATÓRIOS
a) Projeto hidráulico aprovado pela concessionária, indicando planta
de situação e localização,
implantação com níveis, plantas baixas, cortes e elevações, além do
detalhamento da tubulação.
b) Dimensionamento dos elementos hidráulicos.
c) Levantamento planialtimétrico.
d) Projeto de Terraplenagem.
e) Projeto de Fundações.
f) Projeto Estrutural.
g) Projeto aprovado de Instalações Elétricas.
h) Projeto de SPDA.
i) Projeto aprovado de Proteção e Combate a Incêndio.
j) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
l) Declaração de guarda, manutenção e operação emitida pela
concessionária.
m) Outorga para uso de corpo d'água.
V - IMPLANTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE REDE PÚBLICA DE
DRENAGEM PLFVIAL
a) Levantamento planialtimétrico da área, com curvas de nível.
b) Planta de rede existente.
c) Projeto do sistema de drenagem pluvial, com no mínimo:
c.1. Indicação dos elementos existentes, a demolir e a executar;
c.2. Planta baixa da rede indicando detalhamento da tubulação,
comprimento, diâmetro, material e declividade;
c.3. Perfis transversais e longitudinais (com indicação de PV a PV,
perfil do terreno, rede à executar e cotas).
d) Detalhe dos elementos complementares (poço de visita, bocas de
lobo, dissipadores, etc).
e) Estudo hidrológico da bacia de contribuição, acompanhado da
planilha de cálculo de vazão.

f) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
VI - EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE
a) Levantamento Planialtimétrico.
b) Projeto de Terraplenagem.
c) Projeto de Fundações.
d) Projeto Estrutural.
e) Projeto aprovado de energia elétrica e iluminação.

VII - IMPLANTAÇÃO/READEQFAÇÃO DE REDE PÚBLICA DE
ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA
a) Projeto completo da rede de distribuição (urbana ou rural), aprovado
pela concessionária.
b) Planilha de cálculo de queda de tensão.
c) Declaração de guarda, manutenção e operação emitida pela
concessionária.

VIII - EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO OF RECAPEAMENTO
a) Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o
projeto.
b) Levantamento Planialtimétrico com curvas de nível.
c) Projeto geométrico indicando no mínimo comprimento, largura,
áreas, detalhe dos cruzamentos, locação dos eixos das ruas com
identificação dos trechos pavimentados, tipo de pavimento e calçadas
acessíveis.
d) Perfil longitudinal das ruas indicando perfil natural do terreno e da
pavimentação à
executar, sempre que a espessura média de movimentação de terra
exceder 20 cm.
e) Seções transversais tipo indicando largura, declividade, espessuras
e características de cada camada, detalhes da pintura ou imprimação,
posição dos passeios, dimensões das guias, sarjetas e canteiros.
f) Indicação da usina de asfalto (croqui indicando a usina com a
correspondente distância)
g) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
h) Projeto de sinalização viária vertical e horizontal aprovado pelo
órgão competente, incluindo placas denominativas no início e fim
dos logradouros públicos.

IX - IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA
a) Croqui do local de implantação do poço, com coordenadas
geográficas, detalhamento dos mecanismos de proteção da área
circunvizinha e indicação de tratamento, quando destinado para
consumo humano.
b) Projeto hidráulico para captação de água aprovado pelo órgão
competente, indicando planta
de situação e localização, implantação com níveis, plantas baixas,
cortes e elevações, além do detalhamento da tubulação.
c) Dimensionamento dos elementos hidráulicos.
d) Projeto de instalações elétricas.
e) Levantamento planialtimétrico.
f) Projeto de Terraplenagem.
g) Estudo hidrogeológico.
h) Laudo de análise físico/química e bacteriológica da água.
i) Teste de vazão.
j) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
l) Declaração de guarda, manutenção e operação emitida pela
concessionária.
m) Outorga para uso de corpo d'água.

X - IMPLANTAÇÃO/READEQUAÇÃO DISPOSIÇÃO FINAL PARA
RESÍDUOS SÓLIDOS
a) Descrição geral do sistema, contemplando caracterização geológica,
geotécnica e climatológica, estudos populacionais, caracterização do
lixo, estudos econômicos e ambientais, dimensionamento, sistema de
drenagem dos gases e do chorume, sistema de drenagem pluvial,
memórias de cálculo, arborização, cercas, acessos e serviços,
especificação de materiais e serviços, plano operacional, justificativa
da vida útil estabelecida e destinação pós uso.
b) Projeto de aterro sanitário, contemplando impermeabilização, coleta
e tratamento de
efluentes, captação de gases e drenagem.
c) Projeto aprovado de implantação
d) Projeto de monitoramento ambiental, topográfico e geotécnico.
e) Levantamento planialtimétrico.
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f) Projeto de terraplenagem.
g) Projeto aprovado de instalações elétricas.
h) Projeto aprovado de prevenção e combate a incêndio.
i) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação do objeto pela unidade respectiva e sua definição clara,
precisa e suficiente, indicando ainda o regime de execução ou forma
de fornecimento (art. 38,caput, Lei 8.666/93; Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Termo de Referência ou Projeto Básico (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);
III - Pesquisas de preços (Portaria CGE nº 20/2020 ou ato normativo
que a substitua);
IV - Parecer da ATI, caso se trate de contratação de bens ou serviços
de informática. (art.  2º, Decreto 14.631/2011).
V - Aprovação motivada do termo de referência ou projeto básico
pela autoridade competente do órgão interessado e autorização para
a compra ou contratação do serviço (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);
VI - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado (art. 38, caput, Lei 8.666/93);
VII - Declaração de inexistência de Ata de Registro de Preços que
contemple o objeto solicitado;
VIII - Justificativas que abordem os seguintes itens (art. 26, Lei
8.666/93):

VIII.1 - Justificativa acerca da necessidade de contratação pelo órgão
solicitante;

VIII.2 - Razões que motivaram a escolha do fornecedor;

VIII.3 - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto,
precedida de pesquisa de preços no mercado, se possível;

VIII.4 - Descrição fundamentada da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso.

Nota explicativa: tais justificativas podem ser feitas também de forma
separada, não sendo obrigatório constar todas no mesmo documento.
IX - Proposta comercial do fornecedor;
X - Declaração de exclusividade expedida pela entidade competente,
no caso de inexigibilidade de licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93;

XI - Habilitação completa do fornecedor, conforme arts. 28 a 31
da Lei nº 8.666/93:

XI.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;

XI.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do Termo de Referência ou Projeto Básico;

XI.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhistas;

XI.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
XII - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea ou
suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual, mediante
apresentação dos seguintes documentos: a) Certidão Negativa de
Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);
b) certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão negativa de
restrição a contratações do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de Fornecedores de Materiais,
Bens e Serviços do Estado do Piauí (CADUF); f) Cadastro de
Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
XIII - Minuta de contrato (Art. 38, X, Lei 8.666/93);

Nota explicativa: Deverão ser utilizadas as minutas padronizadas
constantes na página da PGE na internet.
XIV - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XV - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XVI - Autorização da contratação direta pelo Secretário da SEADPREV,
caso se trate de objeto de competência de tal órgão (Art. 35, § 5º, I, Lei
Complementar Estadual 28/2003);
XVII - Comunicação do órgão interessado à autoridade superior acerca
da situação de
dispensa ou inexigibilidade de licitação, nos casos previstos no art.
26 da Lei 8.666/93;
XVIII - Ratificação da situação de dispensa ou inexigibilidade e
publicação na imprensa
oficial, nos casos previstos no art. 26 da Lei 8.666/93;
XIX - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou
Nota Patrimonial;
XX - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do
setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII, IN SEAD/CGE 01/
2015);
XXI - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XXII - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017);
XXIII - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI).

Nota explicativa: Conforme art.1º, §4º, da IN TCE nº 06/2017, a
obrigatoriedade quanto ao cadastramento não se aplica às dispensas
previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e às
inexigibilidades cujo valor seja inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DE
PEQUENO VALOR (ART, 24, I E II, DA LEI Nº 8.666/93)

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação do objeto pela unidade respectiva e sua definição clara,
precisa e suficiente, indicando ainda o regime de execução ou forma
de fornecimento (art. 38, caput, Lei 8.666/93; Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Termo de Referência ou Projeto Básico (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);
III - Pesquisas de preços (Portaria CGE nº 20/2020 ou ato normativo
que a substitua ou ato normativo que a substitua);
IV - Parecer da ATI, caso se trate de contratação de bens ou serviços
de informática. (art. 2º, Decreto 14.631/2011).
V - Aprovação motivada do termo de referência ou projeto básico
pela autoridade competente do órgão interessado e autorização para
a compra ou contratação da obra ou serviço (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/
93);
VI - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado (art. 38, caput, Lei 8.666/93);
VII - Declaração de inexistência de Ata de Registro de Preços que
contemple o objeto solicitado;
VIII - Justificativas que abordem os seguintes itens (art. 26, Lei
8.666/93):

VIII.1 - Justificativa acerca da necessidade de contratação pelo órgão
solicitante;

VIII.2 - Razões que motivaram a escolha do fornecedor;

VIII.3 - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto,
precedida de pesquisa de preços no mercado, se possível;

Nota explicativa: tais justificativas podem ser feitas também de forma
separada, não sendo obrigatório constar todas no mesmo documento.

Nota explicativa 2: deverá o órgão demandante se certificar de que a
despesa não constitui parcela de outra contratação de maior vulto,
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que possa ser realizada de uma só vez, de forma a evitar fracionamento
indevido do objeto, inclusive emitindo declaração nesse sentido nos
autos.
IX - Proposta comercial do fornecedor;
X - Declaração de exclusividade expedida pela entidade competente,
no caso de inexigibilidade de licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93;
XI - Habilitação completa do fornecedor, conforme arts. 28 a 31
da Lei nº 8.666/93:

XI.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;

XI.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do Termo de Referência ou Projeto Básico;

XI.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhistas;

XI.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
XII - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea ou
suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual, mediante
apresentação dos seguintes documentos: a) Certidão Negativa de
Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);
b) certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão negativa de
restrição a contratações do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de Fornecedores de Materiais,
Bens e Serviços do Estado do Piauí (CADUF); f) Cadastro de
Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
XIII - Minuta de contrato (Art. 38, X, Lei 8.666/93);

Nota explicativa: Deverão ser utilizadas as minutas padronizadas
constantes na página da PGE na internet.
XIV - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XV - Autorização da contratação direta pelo Secretário da SEADPREV,
caso se trate de objeto de competência de tal órgão (Art. 35, § 5º, I, Lei
Complementar Estadual 28/2003);
XVI - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XVII - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XVIII - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XIX - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do Decreto
Estadual nº 17.084/2017);

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - OBRAS

DOCFMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação do objeto pela unidade respectiva e sua definição clara,
precisa e suficiente, juntamente com justificativa acerca da
necessidade de contratação, com base em estudos técnicos
preliminares adequados ao porte e à complexidade da obra (art. 38,
caput, 6º, IX, Lei 8.666/93; Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Projeto Básico (arts. 6º, IX e 7º, §2º, I, da Lei nº 8.666/93);
Nota explicativa: Deverá ser observada Lista de Verificação para
elaboração de projeto básico que acompanha a minuta de contrato,
disponível no site da PGE. Deverá ainda ser observada a lista de
documentos contida no Anexo V-A (Documentação Técnica de Obras).
Verificar orientações sobre elaboração de Projeto Básico no Manual
de Orientações para Execução e Fiscalização de Obras Públicas da
CGE, constante no site http://www.cge.pi.gov.br/index.php/
publicacoes/category/5-manuais, além de outras orientações da CGE
sobre o tema. Além disso, conforme Acórdão TCU nº 632/2012, deverão
ser observadas as diretrizes da OT nº IBR nº 01/2006 - IBRAOP.
Nota explicativa: o profissional responsável pela elaboração do Projeto
Básico deverá firmar declaração nos seguintes termos:

"Assunto: Declaração de Conformidade do Orçamento da Obra com
os quantitativos e os custos do SINAPI.
Declaro sob as penas da lei e para os fins que se fizerem necessários,
que existe compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes
no orçamento analítico, sintético e cronograma físico-financeiro com
os quantitativos do projeto de arquitetura e complementares de
engenharia entre si e com o custo do SINAPI e/ou (CITAR OUTRAS
TABELAS DE PREÇOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS), conforme
prescreve o Decreto Federal nº 7.983 de 8 de abril de 2013, conforme
Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART nº (DESCRE7ER O
NÚMERO DA ART).
A declaração acima faz referencia a seguinte obra: (DESCRE7ER O
OBJETO DA OBRA). Por ser a expressão da verdade, firmo a
presente."
III - Aprovação motivada do Projeto Básico pela autoridade
competente e autorização para a contratação da (art. 7º, §2º, I, Lei
8.666/93);
IV - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado (art. 38,
caput, Lei 8.666/93);
V - Elaboração, se for o caso, de projeto executivo (art. 6°, X e 7° II, Lei
n° 8.666/93), ou autorização para que seja realizado concomitantemente
com a execução da obra (art. 7°, §1°, Lei 8.666/93);
VI - Justificativas que abordem os seguintes itens (art. 26, Lei
8.666/93):

VI.1 - Justificativa acerca da necessidade de contratação pelo órgão
solicitante;

VI.2 - Razões que motivaram a escolha do fornecedor;

VI.3 - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto,
precedida de pesquisa de preços no mercado, se possível;

VI.4 - Descrição fundamentada da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso.

Nota explicativa: tais justificativas podem ser feitas também de forma
separada, não sendo obrigatório constar todas no mesmo documento.
VII - Declaração de exclusividade expedida pela entidade competente,
no caso de inexigibilidade de licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93;
VIII - Justificativa dos índices para qualificação econômico-financeira
(art. 31, § 5º, da Lei n. 8.666/1993);
IX - Justificativa quanto à indicação de parcelas de maior relevância
para fins de julgamento dos atestados de capacidade técnica (Art. 30,
§2º, Lei nº 8.666/93; Acórdão TCU nº 1309/2014 - Plenário);
X - Justificativa quanto a exigências mínimas relativas às instalações
e equipamentos, se houver (art.30, § 6º, da Lei nº 8.666/93);
XI - Termo de Cooperação ou instrumento congênere, caso se trate
de obras em imóveis de outro ente federado;
XII - Parecer técnico sobre o regime de empreitada adotado (Acórdão
TCU nº 1978/2013 -Plenário);
XIII - Proposta comercial do fornecedor;
XIV - Habilitação completa do fornecedor, conforme arts. 28 a 31 da
Lei nº 8.666/93:

XIV.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;

XIV.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do Projeto Básico;

XIV.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhistas;

XIV.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
XV - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea ou
suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU); b) certidão negativa de improbidade administrativa e
inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão
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negativa de restrição a contratações do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de
Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí
(CADUF); f) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço
Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos
XVI - Declaração de utilização das minutas padronizadas de contrato
da PGE;
XVII - Minuta de contrato (Art. 38, X, Lei 8.666/93);

Nota explicativa: as minutas padronizadas se encontram na página da
PGE na internet.
XVIII - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XIX - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XX - Autorização da contratação direta pelo Secretário da SEADPREV,
caso se trate de objeto de competência de tal órgão (Art. 35, § 5º, I, Lei
Complementar Estadual 28/2003);
XXI - Comunicação do órgão interessado à autoridade superior acerca
da situação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, nos casos
previstos no art. 26 da Lei 8.666/93;

XXII - Ratificação da situação de dispensa ou inexigibilidade e
publicação na imprensa oficial, nos casos previstos no art. 26 da Lei
8.666/93;
XXIII - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XXIV - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XXV - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XXVI - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017);
XXVII - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI).

Nota explicativa: Conforme art.1º, §4º, da IN TCE nº 06/2017, a
obrigatoriedade quanto ao cadastramento não se aplica às dispensas
previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e às
inexigibilidades cujo valor seja inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS DE OUTRO ENTE OU PODER FEDERATIVO

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação do objeto e sua definição clara, precisa e suficiente,
juntamente com justificativa acerca da necessidade de contratação e
dos respectivos quantitativos pelo gestor público (art. 38, caput, Lei
8.666/93, Súmula nº 29 - PGE/PI; art.1º, §2º, I, Decreto 15.943/2015 - PI;
art. 2º, II, IN SEAD/CGE 01/2015);
II - Declaração de inexistência de Ata de Registro de Preços gerenciada
pela SEADPREV/PI que contemple o objeto pretendido;
III - Pesquisa de Preços pela unidade requisitante (Portaria CGE nº 20/
2020 ou ato normativo que a substitua);
IV - Parecer da ATI, caso se trate de contratação de bens ou serviços
de informática (art. 2º, Decreto 14.631/2011);
V - Cópias da ata de registro de preços e da respectiva publicação da
ata ou de seu extrato em Diário Oficial, do edital da licitação, do termo
de referência (ou projeto básico) e do termo de contrato (quando este
existir) referentes à licitação realizada e ao objeto que se pretende
aderir, para verificação de: i) vigência e validade da ata; ii) permissão
do Edital ou ata para adesões; iii) limites para as contratações pelos
caronas e iv) certificação do objeto
registrado e das condições para sua execução;
VI - Termo de Referência ou Projeto Básico que respeite as mesmas
condições postas no termo de referência (ou projeto básico) da
licitação, e que contenha os seguintes elementos:

VI.1. Especificações técnicas do objeto, devendo ser demonstrada
a exata identidade do objeto de que necessita a administração àquele
registrado na ata;
VI.2. Justificativa acerca da necessidade de contratação e dos
respectivos quantitativos;
VI.3. Justificativa que aborde a vantajosidade da adesão em relação
a possível contratação tradicional;
VI.4. Valor estimado em planilhas com detalhamento dos valores
unitários e totais;
VI.5. Definição das condições essenciais em relação à contratação:
VI.5.1. No caso de aquisição de bens, deverão ser informados: forma
de fornecimento (integral ou parcelada); prazo, local e horário de
entrega;
VI.5.2. No caso de serviços, deverão ser indicados o regime de
execução (empreitada por preço global; por preço unitário; integral),
prazo e local de execução;
VI.5.3. Se for o caso, apresentar cronograma físico-financeiro;
VI.6. Indicação dos itens do Termo de Referência, Edital ou Contrato
da licitação que contenham os seguintes elementos:
VI.6.1. Definição clara sobre como o bem ou serviço deve ser recebido,
provisória e definitivamente;
VI.6.2. Definição, se for o caso, de exigência de garantia do produto e
assistência técnica;
VI.6.3. Definição, se for o caso, da exigência de garantia de execução
contratual e condições de sua prestação.
VI.6.4. Critérios de medição e pagamento;
VI.6.5. Obrigações da contratante e da contratada;
VI.6.6. Exigências de qualificação técnica;
VI.6.7. Exigências de qualificação econômico-financeira;
VI.6.8. Exigências de habilitação jurídica;
VI.6.9. Caso se trate de contratação de serviços, deverá ser definida
a necessidade de vistoria ou visita técnica obrigatória.
VI.6.10. Sanções.

Nota Explicativa: Considerando que TR e Contrato devem obedecer
às mesmas condições postas no TR, Edital e Contrato da licitação
que deu origem à ARP pretendida, a elaboração de TR em adesões
mostra-se mais simplificada, sendo necessária apenas a definição dos
aspectos específicos em relação ao órgão aderente, como justificativas
para a contratação e para os quantitativos; local de entrega ou
execução, etc (conforme itens VI.1 a VI.5 acima). Os elementos
mencionados no item VI.6 já constam nas minutas de TR, Edital ou
Contrato da licitação que deu origem à ARP, de forma que basta indicar
no presente TR os itens ou cláusulas onde estão localizados.
VII - Aprovação motivada do termo de referência (ou projeto básico)
pela autoridade competente do órgão interessado (art. 7º, §2º, I, Lei
8.666/93);
VIII - Consulta ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a
que se pretende aderir, informando os quantitativos pretendidos, para
fins de verificação da possibilidade de adesão
e da observância dos limites respectivos (art.24, §1º, Decreto 11.319/
2004-PI);
IX - Autorização do órgão gerenciador admitindo expressamente a
adesão à Ata de Registro de Preços;
X - Anuência do fornecedor, encaminhada pelo setor solicitante (art.24,
§2º, Decreto 11.319/2004-PI);
XI - Autorização da autoridade competente do órgão interessado
para a celebração de
contrato através de adesão a Ata de Registro de Preços;
XII - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado;
XIII - Habilitação completa do fornecedor, conforme arts. 28 a 31
da Lei nº 8.666/93 e exigências contidas no edital da licitação:

XIII.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;

XIII.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do edital de licitação;

XIII.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhistas;
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XIII.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
XIV - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea
ou suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual,
mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU); b) certidão negativa de improbidade administrativa e
inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão
negativa de restrição a contratações do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de
Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí
(CADUF); ƒ) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço
Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
XV - Minuta de contrato;
Nota explicativa: A minuta de contrato a ser utilizada deverá observar
os mesmos dispositivos da minuta constante no edital que originou a
ARP pretendida. Poderão ser feitas
somente pequenas adaptações pertinentes ao caso concreto.
XVI - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar
Estadual nº 28/2003);
XVII - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XVIII - Autorização do Secretário da SEADPREV para a adesão (Art.
35, § 5º, V, Lei
Complementar Estadual 28/2003; art.2º-A, do Decreto Estadual nº
11.319/2004);
XIX - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e Nota
Patrimonial;
XX - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor
que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII, IN SEAD/CGE 01/2015);
XXI - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução
Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí);
XXII - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº
17.084/2017);
XXIII - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10
(dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução Normativa nº 06/2017 -
TCE/PI).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS GERENCIADA PELA SEADPREV

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação do objeto e sua definição clara, precisa e suficiente, e
justificativa acerca da necessidade de contratação e dos respectivos
quantitativos pelo gestor público, demonstrando ainda a exata
identidade entre o objeto solicitado e aquele registrado na (art. 38,
caput, Lei 8.666/93, Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Requisição da adesão, informando a ARP e os itens que se pretende
contratar (art. 2º, II, IN SEAD/CGE 01/2015);
III - Pesquisa de Preços (Portaria CGE nº 20/2020 ou ato normativo
que a substitua);
IV - Autorização da autoridade competente do órgão interessado para
a celebração de contrato através de adesão a Ata de Registro de
Preços;
V - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado;
VI - Anuência do fornecedor, encaminhada pelo setor solicitante
(art.24, §2º, Decreto 11.319/2004-PI);
VII - Cópia da ata de registro de preços e publicação no DOE, para
verificação da validade da ata, limites para as contratações pelos
caronas e certificação do objeto registrado e das condições para sua
execução;
VIII - Minuta de contrato;
Nota explicativa: A minuta de contrato a ser utilizada deverá observar
os mesmos dispositivos da minuta constante no edital que originou a
ARP pretendida. Poderão ser feitas somente pequenas adaptações
pertinentes ao caso concreto.

IX - Autorização do órgão gerenciador (SEADPREV) admitindo
expressamente a adesão à
Ata de Registro de Preços (Art. 35, § 5º, V, Lei Complementar Estadual
28/2003);
X - Comunicação da adesão ao TCE em até dez úteis após a realização
do ato (art. 9º, Instrução Normativa nº 06/2017 - TCE/PI);
XI - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XII - Habilitação completa do fornecedor, conforme arts. 28 a 31
da Lei nº 8.666/93 e exigências contidas no edital da licitação:
XII.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;
XII.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do edital de licitação;
XII.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhistas;
XII.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.

XIII - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea
ou suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual,
mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU); b) certidão negativa de improbidade administrativa e
inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão
negativa de restrição a contratações do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de
Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí
(CADUF); f) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço
Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
XIV - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XV - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XVI - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do Decreto
Estadual nº 17.084/2017);
XVII - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10
(dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução Normativa nº 06/2017 -
TCE/PI).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (LIBERAÇÃO)
DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS

I - Solicitação do objeto e sua definição clara, precisa e suficiente,
indicando o quantitativo pretendido, seus respectivos valores e os
números do Pregão e da Ata de Registro de Preços, juntamente com
autorização da autoridade competente do órgão interessado para a
celebração de contrato;
II - Cópia da Ata de Registro de Preços e respectiva publicação no
DOE;
III - Pesquisa de preços que demonstre a vantajosidade do preço
registrado (art. 12, parágrafo único, e art. 19, § 2º, "2", do Decreto
Estadual nº 11.319/2004; Portaria CGE nº 20/2020 ou ato normativo
que a substitua);
IV - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado;
V - Minuta de contrato ou instrumento equivalente;
Nota explicativa: A minuta de contrato a ser utilizada deverá observar
os mesmos dispositivos da minuta constante no edital que originou a
ARP pretendida. Poderão ser feitas somente pequenas adaptações
pertinentes ao caso concreto.
VI - Autorização do Secretário da SEADPREV para a contratação
(Art. 35, § 5º, V, Lei Complementar Estadual 28/2003);
VII - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
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VIII - Habilitação completa do fornecedor, conforme arts. 28 a 31
da Lei nº 8.666/93 e exigências contidas no edital da licitação:
VIII.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme
o caso;

VIII.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do edital de licitação;

VIII.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhistas;

VIII.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
IX - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea ou
suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual, mediante
apresentação dos seguintes documentos: a) Certidão Negativa de
Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); b) certidão negativa
de improbidade administrativa e inelegibilidade do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ); c) certidão negativa de restrição a contratações do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); d)
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
e) Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do
Estado do Piauí (CADUF); f) Cadastro de Impedidos de Contratar
com o Serviço Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
X - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XI - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do Decreto
Estadual nº 17.084/2017);
XII - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA CONCESSÃO DE PATROCÍNIO
(DECRETO ESTADUAL Nº 16.266/2015)

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Projeto de Patrocínio, no caso de iniciativa do particular, ou Projeto
Básico/Termo de Referência, no caso de iniciativa da Administração
Pública (art. 2º, I, 7º e 9º, do Decreto Estadual nº 16.266/2015);
Nota explicativa: No caso de iniciativa do particular, a pessoa
interessada em obter o patrocínio deverá apresentar o projeto
relacionado à ação a ser apoiada, em prazo não inferior a 60 (sessenta)
aias da sua realização, mediante requerimento a ser dirigido à CCOM
(Art. 9º do Decreto Estadual nº 16.266/2015).
II - Parecer da Coordenadoria de Comunicação do Estado do
Piauí - CCOM acerca do Projeto de Patrocínio, devendo ser abordados
os seguintes aspectos (art. 10 do Decreto Estadual nº 16.266/2015):
II.1 - Adequação do projeto com a política de publicidade do
Estado;

II.2 - Conveniência e oportunidade da concessão do patrocínio,
considerando o interesse público envolvido e a disponibilidade
orçamentária e financeira;

II.3 - Definição da contrapartida a ser oferecida ao patrocinador,
relacionada à publicidade da marca do Governo do Estado.

II.4 - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto, a ser
elaborada pela Coordenadoria de Comunicação (art. 26, parágrafo
único, III, Lei 8.666/93; art. 8º,
§1º, do Decreto nº 16.266/2015);
Nota explicativa: A fixação do valor do patrocínio deverá ser pautada
pela expectativa de atingimento dos objetivos previstos no inciso II
do art. 2º deste Decreto, sem vinculação aos custos da iniciativa
patrocinada (art. 8º, § 1º, do Decreto Estadual 16.266/15).
III - Termo de inexigibilidade de licitação, mencionando as razões que
motivaram a escolha do particular patrocinado (art. 26, parágrafo único,
II, Lei 8.666/93; art. 11 do Decreto Estadual nº 16.266/2015);

Nota explicativa: Art. 6º do Decreto Estadual nº 16.266/2015: Os órgãos
ou entidades patrocinadores deverão pautar suas atuações com base
nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade, probidade administrativa, bem como nas seguintes
diretrizes: I - isonomia e coerência na gestão dos patrocínios;
Nota explicativa: o Termo deve ser elaborado i) pela própria CCOM,
caso seja ela a patrocinadora (neste caso, o Parecer do item II pode
ser usado para este fim), ou ii) pelo órgão interessado, na forma do
referido art. 11.
IV - Aprovação motivada do Projeto de Patrocínio pela autoridade
competente do órgão patrocinador (art. 26 da Lei nº 8.666/93);
V - Autorização da contratação direta pela autoridade competente do
órgão patrocinador (art.11, I, do Decreto Estadual nº 16.266/2015);

Nota explicativa: aprovação e autorização podem constar no mesmo
documento.
VI - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
patrocinador (art. 38, caput, Lei 8.666/93);
VII - Habilitação do patrocinado, conforme arts. 28 a 31 da Lei nº
8.666/93 (art. 8º, § 2º, do Decreto Estadual nº 16.266/2015):

VII.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;

VII.2 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhistas;

VII.3 -Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal;
VIII -- Prova de que o patrocinado não tenha sido declarada inidôneo
ou suspenso no âmbito da União ou da Administração Estadual,
mediante apresentação dos seguintes documentos: a) Certidão
Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);
b) certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão negativa de
restrição a contratações do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de Fornecedores de Materiais,
Bens e Serviços do Estado do Piauí (CADUF); f) Cadastro de
Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
IX - Declaração do particular patrocinado de que está adimplente com
exigências contratuais de eventual patrocínio anterior celebrado com
órgão ou entidade da administração pública estadual, se for o caso
(art. 8º, § 3º, do Decreto Estadual nº 16.266/2015);
X - Minuta de contrato de patrocínio (art. 11, II, do Decreto Estadual
nº 16.266/2015);
XI - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XII - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XIII - Comunicação do órgão interessado à autoridade superior acerca
da situação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, nos casos
previstos no art. 26 da Lei 8.666/93;
XIV - Ratificação da situação de dispensa ou inexigibilidade e
publicação na imprensa oficial, nos casos previstos no art. 26 da Lei
8.666/93;
XV - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XVI - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XVII - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XVIII - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017);
XIX - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI).
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LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA
CONTÍNUA*

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Manifestação do órgão interessado acerca da necessidade de
prorrogação do contrato;
II - Manifestação do contratado demonstrando interesse na
prorrogação do prazo de vigência do contrato;
III - Pesquisas de preços (art. 32, § 1º, Decreto Estadual 14.483/2011;
art. 8º, III, Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º §1º, III, IN SEAD/CGE
01/2015, Portaria CGE nº 20/2020 ou ato normativo que a substitua);
IV - Cópia do Contrato a ser prorrogado e respectivos Termos Aditivos,
se houver, com as respectivas publicações no Diário Oficial do Estado
(art. 8º, I, Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º, §1º, I, IN SEAD/CGE
01/2015);
V - Planilhas de custos e formação de preços vigentes, na hipótese de
terceirização de mão de obra;
VI - Portaria nomeando o representante do órgão ou entidade
contratante para exercer a fiscalização do referido contrato, conforme
impõe o art. 67 da Lei 8.666/93, com a respectiva publicação no Diário
Oficial do Estado;
VII - Cópia de instrumento de controle emitido pelo fiscal do contrato
em conformidade com art. 36 do Decreto nº 14.483, de 26 de maio de
2011 e modelo instituído pela Portaria CGE nº 027, de 30 de setembro
de 2013, disponível no sítio eletrônico da Controladoria- Geral do
Estado;
VIII - Justificativa fundamentada para a prorrogação do prazo assinada
pela autoridade competente para celebração da contratação, devendo
ser abordada a natureza contínua do serviço prestado (art. 8º, II,
Decreto Estadual 15.093/2015; art. 57, II e §2º, Lei 8.666/93);

* O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 define serviços prestados de forma contínua como "aqueles
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público
ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços
de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da
Lei nº 8.666/93".

IX - Autorização para a celebração de termo aditivo pela autoridade
competente do órgão interessado (art. 57, § 2º, Lei nº 8.666/93);
Nota explicativa: Justificativa e autorização podem constar no mesmo
documento.
X - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado (art. 38, caput, Lei 8.666/93);
XI - Declaração de utilização das minutas padronizadas de termos
aditivos da PGE, se houver;
XII- Minuta de termo aditivo;
Nota explicativa: as minutas padronizadas se encontram na página da
PGE na internet. No que se refere a termos aditivos de prorrogação de
vigência de contratos, até a data de 28/01/2019, constavam na referida
página somente termos aditivos relativos a obras e a serviços
continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra. Caso não haja
minuta disponível no site da PGE, o órgão deverá elaborar este
documento.
XIII - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XIV - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XV - Autorização para a celebração de termo aditivo pelo Secretário
da SEADPREV, caso se trate de objeto de competência de tal órgão
(Art. 35, § 5º, II, Lei Complementar Estadual 28/2003; art. 1º, §§ 2º e 3º
do Decreto Estadual nº 15.943/2015);
XVI - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XVII - Habilitação completa do fornecedor, conforme arts. 28 a 31
da Lei nº 8.666/93:

XVII.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;

XVII.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do edital da licitação original;

XVII.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhitas;

XVII.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
XVIII - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea
ou suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual,
mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU); b) certidão negativa de improbidade administrativa e
inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão
negativa de restrição a contratações do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de
Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí
(CADUF); f) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço
Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
XIX - Publicação do extrato de termo aditivo pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017);
XX - Comunicação do aditamento do contrato ao TCE no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do termo (art. 12, §2º, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI);
XXI - Comunicação de publicação do aditamento do contrato ao TCE
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após sua veiculação oficial
(art. 12, §3º, Instrução Normativa nº 06/2017 - TCE/PI);

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE OBRAS OF DE
SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Justificativa do órgão interessado quanto a não conclusão da obra
ou do serviço no prazo previsto no contrato, abordando alguma das
situações previstas nos incisos do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93 (art.
57, §2º, da Lei nº 8.666/93);
II - Novo Cronograma Físico-Financeiro, caso se trate de serviços,
ou, caso se trate de obra, laudo técnico assinado por engenheiro ou
arquiteto responsável, com o respectivo número de registro no CREA
ou CAU, contendo descrição do atual estágio da obra, percentual já
realizado, fotografias e novo Cronograma Físico-Financeiro;

Nota explicativa: Preferencialmente, o laudo técnico deverá ser firmado
pelo mesmo profissional responsável pela elaboração do Projeto
Básico.

Nota explicativa 2: No caso de obras, no cálculo do novo prazo de
vigência deverá ser observado o art. 4º da IN 01/2013 - CGE: "Art. 4º
A partir da entrada em vigor desta IN, todo contrato de obras celebrado
pelo Governo estadual deverá ter vigência ƒinal ƒixada em 31 de
dezembro". Além disso, o art. 4º da referida IN estabelece o seguinte:
§ 1º Caso o prazo de execução do contrato esteja contemplado dentro
do exercício financeiro em que se deu a celebração do contrato, o
mesmo extinguir-se-á na data fixada no caput do exercício financeiro
vigente. § 2º Na hipótese dos prazos previstos no parágrafo anterior
ultrapassarem a vigência do exercício, desde que a obra esteja
contemplada no Plano Plurianual, a vigência do respectivo contrato
deverá ser fixada em 31 de dezembro de exercício futuro. [...] § 7º Se
houver necessidade de prorrogação do contrato, desde que
obedecido o caput, a autoridade competente deve providenciá-la com
antecedência mínima de 30 dias, devendo apresentar por escrito aos
órgãos mencionados no § 4º as justificativas e o novo cronograma de
execução da obra. § 8º É vedada a realização de qualquer ato
administrativo após expirado o prazo de vigência do respectivo
contrato, exceto o pagamento das despesas legalmente liquidadas
dentro do prazo de vigência. § 9º Na hipótese de expiração do prazo
de vigência do contrato sem a finalização do objeto, a Administração
deve providenciar todos os atos necessários para finalização do
contrato expirado e realização de novo procedimento licitatório para
selecionar a proposta mais vantajosa com conclusão do referido objeto.
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III - Manifestação do contratado sobre a prorrogação de prazo;
IV - Ratificação das justificativas e autorização para a celebração de
termo aditivo pela autoridade competente do órgão interessado (art.
57, §2º, Lei nº 8.666/93);
V - Cópia do contrato a ser prorrogado e respectivos termos aditivos,
se houver, com as publicações no Diário Oficial do Estado;
VI - Cópia da Ordem de Serviço com a data de início da obra ou
serviço e, conforme o caso, cópia das ordens de paralisação e de
reinício da obra ou serviço;
VII - Declaração de utilização das minutas padronizadas de termos
aditivos da PGE;
VIII- Minuta de termo aditivo;

Nota explicativa: as minutas padronizadas se encontram na página da
PGE na internet.
IX - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
X - Autorização para a celebração de termo aditivo pelo Secretário da
SEADPREV, caso se trate de objeto de competência de tal órgão (Art.
35, § 5º, II, Lei Complementar Estadual 28/2003; art. 1º, §§ 2º e 3º do
Decreto Estadual nº 15.943/2015);
XI - Publicação do extrato do termo aditivo pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017).
XII - Comunicação do aditamento do contrato ao TCE no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do termo (art. 12, §2º, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI);
XIII - Comunicação de publicação do aditamento do contrato ao TCE
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após sua veiculação oficial
(art. 12, §3º, Instrução Normativa nº 06/2017- TCE/PI);

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA REAJUSTE

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação da contratada, acompanhada de memória de cálculo
(art. 9º, III, Decreto Estadual 15.093/2015);
II - Cópia do contrato a ser alterado e respectivos termos aditivos, se
houver, com as publicações no Diário Oficial do Estado (art. 9º, I,
Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º, §2º, I, IN SEAD/CGE 01/2015;
III - Justificativa fundamentada para a alteração de valor assinada
pela autoridade competente para celebração da contratação (art. 65,
Lei 8.666/93);
IV - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
V- Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
VI - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
VII - Apostilamento pela autoridade competente ou assinatura de
Termo Aditivo.

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA REPACTUAÇÃO

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica
da alteração dos custos (art. 9º, III, Decreto Estadual 15.093/2015; art.
3º, §2º, VI, IN SEAD/CGE 01/2015);
II - Cópia do contrato a ser alterado e respectivos termos aditivos, se
houver, com as publicações no Diário Oficial do Estado (art. 9º, I,
Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º, §2º, I, IN SEAD/CGE 01/2015);
III - Planilhas de custo e formação de preços em vigência (art. 9º, II,
Decreto Estadual 15.093/2015);
IV - Planilhas de custo e formação de preços que deram origem ao
contrato (art. 3º, §2º, II, IN SEAD/CGE 01/2015;
V - Planilha de custo e formação de preços proposta pela contratada
para repactuação (art. 9º, III, Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º,
§2º, III, IN SEAD/CGE 01/2015);
VI - Portaria nomeando o representante do órgão ou entidade
contratante para exercer a fiscalização do referido contrato, conforme
impõe o art. 67 da Lei 8.666/93, com a respectiva publicação no Diário
Oficial do Estado (art. 3º, §2º, IV, IN SEAD/CGE 01/2015);
VII - Relatório do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) referente ao
ano da Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo da
categoria de trabalhadores contratados que motivou o pedido de
repactuação;
VIII - Declaração do fiscal do contrato discriminando, por categoria e
contrato, o número de empregados que aderiram ao plano de saúde

disponibilizado pela empresa, caso haja previsão no instrumento
coletivo;
IX - Cópia de instrumento de controle emitido pelo fiscal do contrato
em conformidade com art. 36 do Decreto nº 14.483, de 26 de maio de
2011 e modelo instituído pela Portaria CGE nº 027, de 30 de setembro
de 2013, disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral do
Estado (art. 3º, §2º, V, IN SEAD/CGE 01/2015;)
X - Cópias dos documentos comprobatórios e justificadores de
quaisquer alterações nas planilhas de custo e formação de preços
dos serviços prestados (art. 9º, IV, Decreto Estadual 15.093/2015; art.
3º, §2º, VII, IN SEAD/CGE 01/2015);
XI - Cópia da Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo
da categoria de trabalhadores contratados que motivou o pedido de
repactuação (art. 9º, V, Decreto Estadual 15.093/2015; art. 3º, §2º, VIII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XII - Habilitação jurídica do contratado (ato constitutivo, estatuto ou
contrato social) e suas respectivas alterações (art. 55, XIII, lei 8.666/
93);
XIII - Justificativa fundamentada para a alteração de valor assinada
pela autoridade competente para celebração da contratação (art. 65,
Lei 8.666/93);
XIV - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado;
XV - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XVI - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XVII - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XVIII - Apostilamento pela autoridade competente ou assinatura de
Termo Aditivo.

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA REVISÃO/REALINHAMENTO

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação da contratada, acompanhada da comprovação da
alteração dos custos e demonstração de ocorrência de fato que
justifique o reequilíbrio do contrato;
II - Cópia do contrato a ser alterado e respectivos termos aditivos, se
houver, com as publicações no Diário Oficial do Estado (art. 3º, §2º, I,
IN SEAD/CGE 01/2015;
III - Comprovação dos custos e encargos vigentes;
IV - Cópias dos documentos que justifiquem a alteração dos custos e
encargos;
V - Prova de Regularidade Fiscal perante as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, FGTS e de
Débitos Trabalhistas (art. 2º, IV, IN SEAD/CGE 01/2015);
VI - Justificativa fundamentada para a alteração de valor assinada
pela autoridade competente para celebração da contratação (art. 65,
Lei 8.666/93);
VII - Autorização para a celebração de termo aditivo pela autoridade
competente do órgão interessado;
Nota explicativa: Justificativa e autorização podem constar no mesmo
documento.
VIII - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado;
IX - Minuta de termo aditivo;
X - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XI - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XII - Autorização para a celebração de termo aditivo pelo Secretário
da SEADPREV, caso se trate de objeto de competência de tal órgão
(Art. 35, § 5º, II, Lei Complementar Estadual 28/2003; art. 1º do Decreto
Estadual nº 15.943/2015);
XIII - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XIV - Publicação do extrato do termo aditivo pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017).
XV - Comunicação do aditamento do contrato ao TCE no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do termo (art. 12, §2º, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI);
XVI - Comunicação de publicação do aditamento ao TCE no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis após sua veiculação oficial (art. 12, §3º,
IN nº 06/2017 - TCE/PI);
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LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DE
OBJETO (ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES)

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Justificativa do órgão interessado quanto à ocorrência de fato
superveniente que motive a alteração, assegurando ainda a pertinência
entre os serviços originalmente contratados e a dos aditados
(acréscimos) (art. 65, Lei 8.666/93);
II - Cópia do contrato a ser alterado e respectivos termos aditivos, se
houver, com as publicações no Diário Oficial do Estado;
III - Em casos de prestação de serviço ou execução de obra, projeto
básico ou termo de referência atinente ao acréscimo pretendido,
motivadamente aprovado pela autoridade competente, devendo ser
abordada a superveniência, em relação à instauração da licitação ou à
instrução do processo de contratação direta, dos fatos determinantes
das alterações, se for o caso (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);

Nota explicativa: preferencialmente, o projeto (ou justificativa) deverá
ser elaborado pelo mesmo profissional responsável pelo projeto da
contratação original. Esclarece-se que a nomenclatura "Projeto Básico"
deverá ser utilizada para execução de obras, enquanto "Termo de
Referência" refere-se a prestação de serviços.
IV - Sendo o objeto do contrato a prestação de serviço ou a execução
de obra, orçamento detalhado em planilhas que expresse a composição
de todos os custos unitários da alteração (acréscimo) (art. 7º, §2º, II,
Lei 8.666/93);
V - Documentos demonstrativos de inexistência de sobrepreço no
objeto acrescido;
VI - Anuência da contratada, em caso de supressões que superem os
limites previstos no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93;
VII - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea ou
suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU); b) certidão negativa de improbidade administrativa e
inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão
negativa de restrição a contratações do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de
Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí
(CADUF); f) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço
Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
VIII - Habilitação completa do fornecedor, conforme arts. 28 a 31 da
Lei nº 8.666/93:
VIII.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;
VIII.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do edital da licitação original;

VIII.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional,  Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS  e de Débitos Trabalhitas;

VIII.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
IX - Autorização para a celebração de termo aditivo pela autoridade
competente do órgão interessado;
X - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado;
XI - Declaração de utilização das minutas padronizadas de termos
aditivos da PGE, se houver;
XII- Minuta de termo aditivo;
Nota explicativa: as minutas padronizadas se encontram na página da
PGE na internet.
XIII - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XIV - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XV - Autorização para a celebração de termo aditivo pelo Secretário
da SEADPREV, caso se trate de objeto de competência de tal órgão
(Art. 35, § 5º, II, Lei Complementar Estadual 28/2003; art. 1º do Decreto
Estadual nº 15.943/2015);

XVI - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou
Nota Patrimonial;
XVII - Publicação do extrato do termo aditivo pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017).
XVIII - Comunicação do aditamento do contrato ao TCE no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do termo (art. 12, §2º,
Instrução Normativa nº 06/2017 -TCE/PI);
XIX - Comunicação de publicação do aditamento do contrato ao TCE
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após sua veiculação oficial
(art. 12, §3º, Instrução Normativa nº 06/2017 - TCE/PI);

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DE
ARTISTAS

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação da contratação do artista pelo setor competente (art. 38,
caput, Lei 8.666/93; Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Projeto Básico (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);
III - Aprovação motivada do projeto básico pela autoridade
competente do órgão interessado, autorização para início do
procedimento de contratação do serviço (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);
IV - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado (art. 38, caput, Lei 8.666/93);
V - Ato de designação da comissão responsável pela contratação
(art. 38, III, Lei 8.666/93);
VI - Proposta comercial do contratando;
VII - Comprovação de exclusividade entre a empresa ou empresário
contratado e o artista, se a contratação não for feita diretamente com
o(s) artista(s) (art. 25, III, Lei 8.666/93; Acórdão TCU n. 1.435/2017 -
Plenário):
Nota explicativa: Caso a contratação se dê por meio de intermediário,
deve ser juntada cópia do contrato firmado entre o(s) artista(s) e a
empresa ou o empresário contratado, registarão em cartório, para surtir
efeitos contra terceiros, conferindo-lhe ampla e irrestrita representação,
com direito de exclusividade, para todos os eventos em que aquele(s)
profissional(is) do setor artístico venha(m) a se apresentar.
VIII - Habilitação completa do contratando, conforme arts. 28 a 31
da Lei nº 8.666/93:
VIII.1 - Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social e suas respectivas alterações, conforme o
caso;
VIII.2 - Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme
exigências do Termo de Referência ou Projeto Básico;
VIII.3 - Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de Regularidade Fiscal
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, FGTS e de Débitos Trabalhistas;
VIII.4 - Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
IX - Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea ou
suspensa no âmbito da União ou da Administração Estadual, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
 a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU);
b) certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão negativa de
restrição a contratações do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de Fornecedores de Materiais,
Bens e Serviços do Estado do Piauí (CADUF); f) Cadastro de
Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.

X - Pesquisa de preços (Portaria CGE nº 20/2020 ou ato normativo
que a substitua);

Nota explicativa: Devem ser juntadas notas fiscais e contratos
referentes a contratações anteriores do(s) artista(s), inclusive
referentes a eventos privaaos, de modo a demonstrar a compatibilidade
do valor cobrado com o valor habitualmente pago pelo mercado.
XI - Termo de justificativa que aborde os seguintes itens (art. 26,
Lei 8.666/93):
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XI.1 - Justificativa acerca da necessidade de contratação pelo órgão
solicitante;

XI.2 - Razões que motivaram a escolha do fornecedor, incluindo a
demonstração de consagração pela crítica especializada ou opinião
pública;

XI.3 - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto,
precedida de pesquisa de preços no mercado, conforme o item XI;

XI.4 - Descrição fundamentada da hipótese legal de contratação
direta, incluindo a demonstração de que a contratação dá-se
diretamente com o artista ou com seu representante exclusivo,
conforme item VIII.
XII - Minuta de contrato (Art. 38, X, Lei 8.666/93);

XIII - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24,
Lei Complementar Estadual nº 28/2003);
XIV - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);

XV - Comunicação do órgão interessado à autoridade superior
acerca da situação de dispensa ou inexigibilidade de licitação (art. 26
da Lei 8.666/93);
XVI - Ratificação da situação de inexigibilidade e publicação na
imprensa oficial (art. 26 da Lei 8.666/93);
XVII - Parecer da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, nos casos
especificados no Decreto Estadual 17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;

Nota explicativa: Caso a contratação deva ser feita com recursos
oriundos de Emenda Parlamentar Impositiva (art. 179-A da
Constituição Estadual), o processo deverá ser instruíao com cópia ao
Ofício ao Presidente ao Poder Legislativo referido no art. 3º, III, aa Lei
6.765/2016 ["A liberação das emendas parlamentares dar-se-á mediante
o envio de oƒícios do presidente do Poder Legislativo à secretaria à
qual ƒor destinada a emenda, à Secretaria de Planejamento, à Secretaria
de Fazenda e ao Cheƒe do Poder Executivo Estadual inƒormando da
destinação e da liberação"].

XVIII - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o serviço (art.2º, VII, IN
SEAD/CGE 01/2015);
XIX - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XX - Publicação do extrato do contrato pela Secretaria de Governo
- SEGOV (art. 8º, do Decreto Estadual nº 17.084/2017);
XXI - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias úteis após o ato (art. 11, Instrução
Normativa nº 06/2017 - TCE/PI).
XXII - Comprovação do recebimento dos valores pelo(s)
contratado(s) (Acórdão TCU n. 1.437/2017 - Plenário).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO INDENIZATÓRIO

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Instauração de sindicância investigativa, definindo-se o objeto e
identificando (i) o contratado, (ii) o contrato e (iii) a nulidade a ser
verificada;
II - Indicação da comissão ou servidor para apuração dos fatos e
elaboração de relatório final;
III - Notificação para manifestação do contratado, devendo conter o
prazo para defesa;
IV - Manifestação do contratado, devendo comprovar a efetiva entrega
dos bens ou prestação dos serviços e outros prejuízos dela advindos,
bem como a não concorrência de sua vontade para a consumação da
nulidade;
V - Documentação que comprove o efetivo fornecimento do bem
ou da execução do serviço, por meio de relatório circunstanciado, no
qual deve constar:

V.1. em se tratando de fornecimento de bens: documento
relacionando os bens que efetivamente foram fornecidos para a
Administração, elaborado e assinado por técnico do setor competente
do órgão/entidade, discriminando os valores unitários e globais, como

foi realizada a fiscalização dessa entrega e demais elementos essenciais
à apuração das circunstâncias e locais de entrega dos bens;

V.2. em se tratando de prestação dos serviços: documento
relacionando os serviços que efetivamente foram prestados, elaborado
e assinado por técnico do setor competente do órgão, discriminando
em que consistiu o serviço, em qual local foi prestado, como foi
executado, quais os componentes dos custos, como foi realizada a
fiscalização dessa execução e demais elementos essenciais à apuração
do tipo de serviço que foi prestado;
VI - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto, precedida
de pesquisa de preços no mercado, inclusive com verificação de atas
de registro de preços ou contratos vigentes, ou equivalentes, se
possível (art. 2º, III, IN SEAD/CGE 01/2015);
VII - Planilhas de custos e formação de preços vigentes, na hipótese
de terceirização de mão de obra;
VIII - Cópia do Contrato e respectivos Termos Aditivos, se houver,
com as respectivas publicações no Diário Oficial do Estado;
IX - Prova de Regularidade Fiscal perante as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, FGTS e de
Débitos Trabalhistas (art. 2º, IV, IN SEAD/CGE 01/2015);
X - Habilitação jurídica do contratado (ato constitutivo, estatuto ou
contrato social) e suas respectivas alterações;
XI - Alegações finais pelo contratado;
XII - Relatório conclusivo pelo servidor ou comissão, devendo
abordar (i) a nulidade ou não do contrato, (ii) a efetiva prestação do
serviço ou fornecimento do bem, (iii) a contribuição do contratado
para a nulidade.
XIII - Parecer da PGE (facultativo);
XIV - Decisão da autoridade competente;
XV - Nota de Reserva;
XVI - Termo de Compromisso (Reconhecimento de Dívida) e sua
publicação no Diário
Oficial do Estado;
XVII - Parecer da CGE (análise documental e, quando couber, vistoria
in loco);
XVIII - Documentos necessários para execução orçamentária e
financeira (nota de empenho, nota de liquidação e ordem bancária);
XIX - Comunicação do TCE (art. 23 da Lei nº 5.888/09 - Lei Orgânica
do TCE).

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA INCORPORAÇÃO DE ARP
SETORIAL PELA SEAD

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Pedido do órgão gerenciador para incorporação de ARP setorial à
Secretaria de Administração e Previdência - SEADPREV (Parecer
Normativo PGE nº 465/2010);
II - Cópia integral do processo que deu origem à ARP;
III - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
IV - Parecer PGE;
V - Autorização da SEADPREV para a incorporação;
VI - Portaria de Incorporação;
VII - Publicação da Portaria Incorporação pela SEGOV.

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 24, X, LEI Nº 8.666/93)

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Solicitação da locação do imóvel pela unidade interessada (art. 38,
caput, Lei 8.666/93; Súmula nº 29 - PGE/PI);
II - Termo de Referência ou Projeto Básico (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);
III - Aprovação motivada do termo de referência ou projeto básico
pela autoridade competente do órgão interessado e autorização para
a contratação (art. 7º, §2º, I, Lei 8.666/93);
IV - Chamamento Público para prospecção de mercado, caso se
entenda necessário;

Nota explicativa: a realização de chamamento público, apesar de
facultativa, mostra-se extremamente recomendável para evitar
eventuais alegações de direcionamento. O referido procedimento irá
definir as características mínimas do imóvel e visa identificar os imóveis
que possam atender às necessidades da Administração. O Tribunal
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de Contas da União considera tal procedimento uma boa prática
(Acórdão TCU nº 1479/2019 - Plenário) e vem realizando chamamentos
previamente às locações de imóveis por dispensa.
V - Estudos técnicos que demonstrem ser o imóvel escolhido o único
disponível para a satisfação dos interesses da Administração, caso
não seja realizado o Chamamento Público ou este resulte fracassado
ou deserto (Acórdão TCU nº 3461/2009 - 1ª Câmara);
VI - Laudo de Avaliação do imóvel, acompanhado de registro
fotográfico, elaborado pela SEINFRA ou pelo próprio órgão
interessado, caso este possua profissional habilitado em seu quadro
de pessoal ou credenciado (art. 41, II, e § 4º, Lei Complementar Estadual
nº 28/2003);
VII - Nota de Reserva emitida pela autoridade competente do órgão
interessado (art. 38, caput, Lei 8.666/93);
VIII - Justificativas que abordem os seguintes itens (art. 26, Lei
8.666/93):

VIII.1 - Justificativa acerca da necessidade de contratação pelo órgão
solicitante, devendo ser abordada a utilização do imóvel para o
desempenho de atividades administrativas;

VIII.2 - Razões que motivaram a escolha do imóvel;

Nota explicativa: justificar a escolha do imóvel de acordo com o
resultado do Chamamento Público (item IV desta lista) ou dos estudos
técnicos realizados (item V desta lista), conforme o caso.
VIII.3 - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto para o
aluguel.

Nota explicativa: tais justificativas podem ser feitas também de forma
separada, não sendo obrigatório constar todas no mesmo documento.
A justificativa quanto ao preço deverá observar os parâmetros
contidos no Laudo de Avaliação do Imóvel.
IX - Proposta comercial do locador;
X - Habilitação completa do locador, conforme arts. 27 a 31 da
Lei nº 8.666/93:
X.1 - Se o proprietário for pessoa física:
X.1.1. Cópia do RG e CPF;
X.1.2. Certidão de regularidade de débitos com as Fazendas do Estado
e do Município em que se situa o imóvel;
X.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos
de Negativa, relativa a Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
X.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
X.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
X.1.6. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal;
X.2 - Se o proprietário for pessoa jurídica:
X.2.1. Ato constitutivo atualizado e documentação apta a comprovar
os poderes dos administradores;
X.2.2. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
X.2.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e de Terceiros;
X.2.4. Certidão de regularidade de débitos com as Fazendas do Estado
e do Município em que se situa o imóvel;
X.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos
de Negativa, relativa a Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
X.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS;
X.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

X.2.8. Se sociedade empresária, certidão negativa de falência,
concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
X.2.9. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal.
XI - Prova de que o locador não tenha sido declarado inidôneo ou
suspenso no âmbito da União ou da Administração Estadual, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU); b) certidão negativa de improbidade administrativa e
inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão
negativa de restrição a contratações do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF); d) Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de
Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí
(CADUF); f) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço
Público- TCE-PI;

Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos
cadastros acima deverá ser justificada nos autos.
XII - Documentação do imóvel:
XII.1 - Planta do imóvel;
XII.2 - Cópia da certidão de registro do imóvel;
XII.3 - Certidão negativa de débitos quanto ao IPTU;
XII.4 - Certidão negativa de ônus sobre o imóvel;
XII.5 - Declaração anual de quitação de débitos de energia elétrica;
XII.6 - Declaração anual de quitação de débitos de água e esgoto;
XII.7 - Certidão negativa de débitos condominiais, se for o caso.
XIII - Minuta de contrato (Art. 38, X, Lei 8.666/93);
Nota explicativa: Deverão ser utilizadas as minutas padronizadas
constantes na página da PGE na internet.
XIV - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei
Complementar Estadual nº 28/2003);
XV - Parecer PGE (art. 38, parágrafo único, Lei 8.666/93);
XVI - Autorização da contratação direta pelo Secretário da SEADPREV
(Art. 35, II, Lei Complementar Estadual 28/2003);
XVII - Comunicação do órgão interessado à autoridade superior acerca
da situação de dispensa de licitação, nos casos previstos no art. 26
da Lei 8.666/93;
XVIII - Ratificação da situação de dispensa ou inexigibilidade e
publicação na imprensa oficial, nos casos previstos no art. 26 da Lei
8.666/93;
XIX - Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual
17.084/2017, e/ou Nota Patrimonial;
XX - Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão
(Art.13 da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí);
XXI - Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente,
preferencialmente, do setor que receberá o bem ou serviço (art.2º, VII,
IN SEAD/CGE 01/2015);
XXII - Publicação do extrato do contrato pela SEGOV (art. 8º, do
Decreto Estadual nº 17.084/2017);
XXIII - Comunicação de assinatura do contrato ou documento
substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias úteis após sua assinatura (art.
11, Instrução Normativa nº 06/2017 - TCE/PI).
Nota explicativa: Conforme art.11, §1º, da IN TCE nº 06/2017, caso a(s)
publicações do resumo do instrumento do contrato ocorra(m) após o
prazo acima, o usuário deverá informar a data da publicação no prazo
máximo de até 10 (dez) dias úteis após cada veiculação oficial.

Of. 189
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PORTARIA GAB.DIGER/ 060 /2021

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Piauí - EMATER -PI, no uso das atribuições legais que
lhe confere o Regimento Interno da Autarquia e,

R E S O L V E:

Artigo lº -   Tornar sem efeito a PORTARIA GAB.DIGER/056/2021,
nomeando o servidor Francisco Gerisvaldo Moreira, Extensionista
Rural II de Nível Médio, matrícula nº 180643-2, para responder de
forma INTERINA como Coordenador Regional de Campo Maior.

Artigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 17 de maio de 2021

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/ 061 /2021

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Piauí - EMATER, no uso das atribuições que lhe confere
o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o servidor Francisco Gerisvaldo Moreira,
Extensionista Rural II de Nível Médio, matrícula nº 180643-2, para
responder de forma INTERINA como Coordenador Regional de Piripiri.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos
a partir de 05 de         janeiro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 17 de maio de 2021

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

PORTARIA GAB.DIGER/ 062 /2021

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Piauí - EMATER, no uso das atribuições que lhe confere
o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Exonerar o servidor Allison Amorim Aguiar, Coordenador
Regional, matrícula nº 342824-9, como tomador de Suprimento de
Fundos da Coordenação Regional de Canto do Buriti.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 17 de maio de 2021

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERA

PORTARIA GAB.DIGER/ 063 /2021

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Piauí - EMATER, no uso das atribuições que lhe confere
o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o servidor Marcelo Alves da Silva, Coordenador
Regional, matrícula nº 342824-9, como tomador de Suprimento de
Fundos da Coordenação Regional de Canto do Buriti.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 17 de maio de 2020

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of. 190

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA MINERAÇÃO, PETRÓLEO
E ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEMINPER

PORTARIA Nº 4/2021 – GAB/SEMINPER

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA
MINERAÇÃO, PETRÓLEO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS, no uso
da atribuição legal, com âncora na
Lei Complementar nº 13/94 e;
Considerando a necessidade de um
servidor para compor o Núcleo
Setorial de Controle Interno, nos
termos do disposto no Decreto
Estadual nº 17.526 de 04 de Dezembro
de 2017, que regulamenta o Sistema
Integrado de Controle Interno;

RESOLVE:

Artigo 1º - designar RAUL DE OLIVEIRA BEZERRA,
Assistente de Serviços I, Matrícula nº 344592-5, para exercer a função
de Coordenadora do Núcleo de Controle Interno desta Secretaria,
conforme artigo 12 do Decreto Estadual nº 17.526/17;

Parágrafo Primeiro – Fica o servidor autorizado a assinar
toda documentação pertinente ao cargo de Coordenadora do núcleo
de controle interno.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

WILSON NUNES BRANDÃO
Secretário Estadual da Mineração, Petróleo

e Energias Renováveis - SEMINPER
Of. 033
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE GERAL - PC-PI

Portaria nº 359/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO que o servidor pode ser remanejado
entre as cidades pertencentes à mesma regional de lotação, em
cumprimento ao princípio da supremacia do interesse público, sem
prejuízo ao erário público; e, no caso em concreto, a Delegacia de
Polícia Civil de Pedro II pertence à área de atendimento da Delegacia
Regional de Polícia Civil de Piripiri-PI;

CONSIDERANDO a concordância da chefia imediata e a
necessidade da Delegacia de Polícia de Pedro II;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor,

R E S O L V E:

LOTAR, a pedido, o servidor JOAFFERSON ALCANTARA
MORAES LIMA, escrivão de polícia civil, matrícula nº 311.180-6,
lotado na Delegacia Regional de Piripiri, em Piripiri-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Polícia Civil de Pedro II, em
Pedro II-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 15 de abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 366/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição

Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor EVERTON FERREIRA DE ALMEIDA
FERRER, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 199307X, lotado na
Delegacia de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para
exercer suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 370/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora ALEXANDRA SANTOS SILVA,
Delegada de Polícia Civil, Matrícula nº 270533-8, lotada na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 371/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor THIAGO DAMASCENO SOUSA,
Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 299060-1, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 372/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR  o servidor WALTER PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 266150-X, lotado na
Delegacia de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para
exercer suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 373/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora ELINNE SÁ ARAUJO, Escrivã de Polícia
Civil, Matrícula nº 279962-6, lotada na Delegacia de Polícia Interestadual
- POLINTER, em Teresina-PI, para exercer suas funções junto à Delegacia
de Prevenção e Repressão a Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI,
em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 374/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora DAIANA MARIA MATIAS COELHO,
Escrivã de Polícia Civil, Matrícula nº 279.969-3, lotada na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 375/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FELIPE HUDSON SOARES TORRES,
Escrivão de Polícia Civil, Matrícula nº 286575-X, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 378/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor MANASSÉS BEN GURION SOARES,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 108303-1, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 379/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor JULIMAR ALVES DA SILVA FILHO,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 286798-2, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 380/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor ANTONIO RAMON LIMA REIS, Agente
de Polícia Civil, Matrícula nº 286191-7, lotado na Delegacia de Polícia
Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer suas funções
junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a Entorpecentes - DEPRE,
em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 381/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor DOMINGOS DE SÁVIO COSTA SALES,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 009586-9, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 382/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor JOVENILSON SOARES DE SOUSA,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 286773-7, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 383/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor JULIO CESAR LOPES MARTINS,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 279951-X, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 384/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora HELÇA MARIA BESERRA COSTA,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 311253-5, lotada na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 385/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor JOSÉ PINHEIRO DE MOURA NETO,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 299131-4, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 395/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor MARCOS LACERDA ROSADO, Agente
de Polícia Civil, Matrícula nº 108455-X, lotado na Delegacia de Polícia
Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer suas funções
junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a Entorpecentes - DEPRE,
em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 396/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora SILVIA CLEIA ALVES DE ARAÚJO,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 286206-9, lotado na Delegacia
de Polícia Interestadual - POLINTER, em Teresina-PI, para exercer
suas funções junto à Delegacia de Prevenção e Repressão a
Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI, em regime de expediente
diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de ABRIL de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 415/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR  o servidor ISANDRO PEÇANHA NERI , Agente de
Polícia Civil, Matrícula nº 286.812-1, lotado no Instituto de
Criminalística, em Teresina-PI, para exercer suas funções junto ao
Núcleo de Controle e Gestão - NCG - DELEGACIA GERAL , em
Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 28 de abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 425/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor CIRO GUSTAVO MELO E SILVA,
Escrivão de Polícia Civil, Matrícula nº 286759-1, oriundo  da
POLINTER, junto à Delegacia do 03º Distrito Policial, em Teresina-
PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de maio de 2021

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 430/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor GIL ANDERSON FERREIRA SILVA,
Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 286.765-6, oriundo do 01º Distrito
Policial, em Teresina-PI, para exercer suas funções junto ao
Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP, em regime
de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 11 de Maio de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  4474

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SESAPI/GAB Nº 335 de 26 de Abril de 2021.

Dispõe sobre designar servidor como
Gestor de Convênio firmado entre a
Secretaria de Estado da Saúde e a
Prefeitura Municipal de Guadalupe -
Piauí.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os Processos Administrativos nºs
AA.900.1.000374/21, AA.900.1.002479/21 e 00313.000407/2021, em que
recomenda a nomeação, por Portaria, de um servidor do quadro de
pessoal para a gestão de Convênio, da Secretaria de Estado da Saúde
do Piauí – SESAPI.

RESOLVE:

Art.1º Designar como Gestor do Convênio a ser firmado
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de
GUADALUPE - PI, o Servidor ÍTALO OSIRES MADEIRA MARTINS
IBIAPINA QUEIROZ, matrícula Nº 352791-3, CPF Nº 011.334.853-
32, para acompanhar e fiscalizar a execução, que tem como objeto a
aquisição de uma ambulância para o referido município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
DO PIAUÍ, EM TERESINA, 30 DE ABRIL DE 2021.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(assinado eletronicamente no SEI)

PORTARIA SESAPI/GAB Nº 339 de 27 de Abril de 2021.

Dispõe sobre designar servidor como
Gestor de Convênio firmado entre a
Secretaria de Estado da Saúde e a
Prefeitura Municipal de Boqueirão -
Piauí.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os Processos Administrativos nºs
AA.900.1.000368/21, AA.900.1.001865/21 e 00313.000408/2021, em que
recomenda a nomeação, por Portaria, de um servidor do quadro de
pessoal para a gestão de Convênio, da Secretaria de Estado da Saúde
do Piauí – SESAPI.

RESOLVE:

Art.1º Designar como Gestor do Convênio a ser firmado
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de
Boqueirão - PI, o Servidor ÍTALO OSIRES MADEIRA MARTINS
IBIAPINA QUEIROZ, matrícula Nº 352791-3, CPF Nº 011.334.853-
32, para acompanhar e fiscalizar a execução, que tem como objeto a
aquisição de uma ambulância para o referido município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
DO PIAUÍ, EM TERESINA, 30 DE ABRIL DE 2021.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(assinado eletronicamente no SEI)
Of.  1120
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO - GS

PORTARIA Nº   38  /2021                Teresina (PI), 12 de maio de 2021.

DESIGNA Fiscal de Contratos no
âmbito do Projeto Viva o Semiárido
– PVSA.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor CLÉBIO JOSÉ COUTINHO, matrícula
nº 169.729-3, como fiscal dos Contratos de Assistência Técnica

Sistemática – ATS para atender as Entidades beneficiadas pelo Projeto
Viva o Semiárido – PVSA, por meio do Edital n º 001/2016 – PVSA,
conforme Anexo I.

Art. 2º. A Presente portaria tem efeito retroativo à data de assinatura
dos citado contratos.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Certifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária Estadual da Agricultura Familiar
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO PIAUI

PORTARIA Nº 010/2021/GAB/DAF

 Teresina(PI), 18 de Maio de 2021.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO PIAUI,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER a ROSITANIA LOPES BARBOZA CURY,
Matricula nº 008163-9, servidora desta Secretaria Estadual de
Defesa Civil, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a partir de 01/
06/2021 a 29/08/2021, referente aos períodos de 1996 a 2001, 01
(Um quinquênio), de acordo com o Art. 91, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de Janeiro de 1994.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇASVES NUNES
 Secretário Estadual de Defesa Civil

Of.  579

LICITAÇÕES  E CONTRATOS

�
������������	
������������

	����
�����������������
������	
������������
��


����������
�����������	���	������������������������

���� �!" #$%% �	�� �����������������	���

����&' ()'*# ��$��+�+%'" �, �	���-
��

	�

�&,�+($,' �.$/+.�

�����
������������������������������������������������ ��������!����������"� #$�%�&� %"	 
� #$�%�&� %"	
 
�%�&� %"	 
��

� ,'"+'+,'$� '"$(")�(
��*"�"')�*+�*+� #�,"-�.",)+�*+� 
�/0	'" #�,� 
�

� �*0*#+12 ��+����, �	���� �������	�'" #�,�

� ,'"+'+� � 1%/�'�*"�)"("'
,��'�,"�.",)+�' "�'���

���������� �� ,'"+'+� � �������2�2�����	���

�$%&( �� � 34$' �� �# ,'"+' �
3�����4��������5����������������������������������4��������������4���������5��������������������������6�7�����������

'"$(")�(
��*"�"')�*+�*+� #�,"-�.",)+�8�'" #�,� 
��

�"+5 ��$�6*/7,#*+� ���9��:�;�4�����

�"+5 ��$�$8$#&12 � 	�

�+. "�/. 3+.� �����������9��:����4����<������������<���������=�����������>�����������<��;�

� '+12 � "1+($,')"*+� ����������2���������������	��*.
,
')(�?@+�*��/,
*�*"�

� ,'$��$��$#&"% %� ����	��)"'+/(+�"')�*/�#�

�+'&"$5+��+��$%!$%+� �������	�+������'��<A������)��������	� ������-��B����

���� '+��$��$%$"6+�, �	���� ����,(������

���� '+��+'"*( ,*+.�, �	���� ����, ������
��

�������������	�
��	�����
	���������

Of.  500

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 012-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de
Estado de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Francisco Ayres– PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.554.075.0001-09
OBJETO: Reforma de Estádio de Futebol municipal em Francisco
Ayres-PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 17/05/2021.

SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Setur-PI e
Eugenia de Sousa Nunes pela prefeitura municipal de Francisco
Ayres-PI.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 013-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de
Estado de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Francisco Ayres– PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.554.075.0001-09
OBJETO: Reforma de praça pública no município de Francisco Ayres-PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 17/05/2021.
SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Setur-PI e
Eugenia de Sousa Nunes pela prefeitura municipal de Francisco
Ayres-PI.

Of.  259

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO N° 020/2021

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alteração do prazo de
execução do Contrato nº 020/2021. O prazo de execução será ampliado
em 60 (dias), sendo prorrogado até a data de 03/07/2021, relativo à
obra de pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
município de Porto-PI, conforme art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 03/07/2021
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 29/04/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 123695.0053069
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Felipe de Santana Machado, pela Empresa POTY CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

                 EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 102/2020

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 06.226.439/0001-13
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alteração do prazo de
execução do Contrato nº 102/2020. O prazo de execução será ampliado
em 120 (dias), sendo prorrogado até a data de 26/09/2021, relativo à
obra de pavimentação 8.592 m de vias em paralelepípedo no município
de Parnaíba-PI, conforme art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 26/09/2021.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/05/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 123695.0053069
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Gustavo Macedo Costa, pela Empresa CONSTRUTORA CAXÉ
EIRELI.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo
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                 EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 106/2020

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alteração do prazo de
execução do Contrato nº 106/2020. O prazo de execução será ampliado
em 120 (dias), sendo prorrogado até a data de 26/09/2021, relativo à
obra de pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no
município de Floriano-PI, conforme art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 26/09/2021
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/05/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 123695.0053069
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Felipe de Santana Machado, pela Empresa POTY CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

                 EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 107/2020

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 06.226.439/0001-13
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: será ampliado em 120 dias,
sendo prorrogado até a data de 26/09/2021, o prazo de execução do
Contrato nº 107/2020 relativo à obra de pavimentação de 7.575m de
vias em paralelepípedo no município de Parnaíba-PI, conforme art.
57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93,
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 26/09/2021
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/05/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 123695.0053069
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Gustavo Macedo Costa, pela Empresa CONSTRUTORA CAXÉ
EIRELI.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO N° 108/2020

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: PAC ENGENHARIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 09.020.353/0001-28
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alteração do prazo de
execução do Contrato nº 108/2020. O prazo de execução será ampliado
em 120 (dias), sendo prorrogado até a data de 26/09/2021, relativo à
obra de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a
quente – CBUQ em diversas ruas no município de São João da Serra-
PI, conforme art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 26/09/2021

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/05/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 123695.0053069
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Empresa PAC
ENGENHARIA LTDA

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 111/2020

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: PAC ENGENHARIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 09.020.353/0001-28
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alteração do prazo de
execução do Contrato nº 111/2020. O prazo de execução será ampliado
em 120 (dias), sendo prorrogado até a data de 26/09/2021, relativo à
obra de construção de acesso revestido em tratamento superficial
duplo no município de Piripiri-PI, proporcionando uma ligação do
Parque de Exposições Carolina Freitas Lima com a BR-343 conforme
art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 26/09/2021
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/05/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 123695.0053069
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Empresa PAC
ENGENHARIA LTDA

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 109/2020

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: PAC ENGENHARIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 09.020.353/0001-28
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alteração do prazo de
execução do Contrato nº 109/2020. O prazo de execução será ampliado
em 120 (dias), sendo prorrogado até a data de 26/09/2021, relativo à
obra de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a
quente em diversas ruas no município de Curralinhos-PI, conforme
art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 26/09/2021
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/05/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 123695.0053069
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela Empresa PAC
ENGENHARIA LTDA

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2021/FEPISERH

SEGUNDO RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.231/2020

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de REAGENTES
PARA REALIZAÇÃO DE TRANSFUSÕES, para atendimento do
Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 21/05/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 02/06/2021 (quarta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 02/06/2021 (quarta-feira), às 09:30 (nove
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 21/05/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 19 de maio de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 047/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.186/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
insumos para realização de histeroscopias diagnósticas (CAMISA
DIAGNÓSTICA E ENDOSCÓPIO RÍGIDO AUTOCLAVÁVEL),
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 21/05/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 02/06/2021 (quarta-feira), às 08:00 (oito
horas).
Início da Disputa de Lances: 02/06/2021 (quarta-feira), às 08:30 (oito
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 21/05/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 19 de maio de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 048/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.568/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
PAPEL TERMOSSENSÍVEL E PULSEIRAS, a fim de atender a
demanda do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 21/05/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 02/06/2021 (quarta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 02/06/2021 (quarta-feira), às 09:30 (nove
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 21/05/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 19 de maio de 2021.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.201/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NA REDE DE GASES MEDICINAIS, a fim de atender a
demanda do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 21/05/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 02/06/2021 (quarta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Início da Disputa de Lances: 02/06/2021 (quarta-feira), às 10:30 (dez
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 21/05/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 19 de maio de 2021.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 050/2021/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.177/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
CABO PARA PLACA INOX PARA BISTURI PC-08 WEM, a fim de
atender a demanda do Hospital Getúlio Vargas por um período de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades constantes
no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 21/05/2021, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 02/06/2021 (quarta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Início da Disputa de Lances: 02/06/2021 (quarta-feira), às 11:00 (onze
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 21/05/2021, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 19 de maio de 2021.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Ítalo Sávio Mendes Rodrigues

Presidente - FEPISERH
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 021/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI,
torna público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 021/2021 , que tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA: LOTE I
- RECUPERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RODOVIA PI-
213, TRECHO: ESPERANTINA (SEDE) ENTRADA DO ACESSO
DA CACHOEIRA DO URUBU, EXTENSÃO – 10,250 KM, LOTE II
– RODOVIA DE LIGAÇÃO, TRECHO: ENTRONCAMENTO PI-
213 (ESPERANTINA), PARQUE NACIONAL CACHOEIRA DO
URUBU, EXTENSÃO – 9,0 KM. NO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINA/PI realizada abertura da sessão de licitação na data
do dia 11/05/2021 para a realização de credenciamento e recebimento
dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº
01 (habilitação) para análise da COPEL/IDEPI. Após este ato a
Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI passa a publicar o
resultado da Habilitação desta   CONCORRÊNCIA:

     I -Encontram-se Habilitadas para os Lotes I e II as Empresas:

1) CONSÓRCIO SOLUÇÃO – BS CONSTRUÇÕES –
(CONSTRUTORA SOLUÇÃO EIRELI – CNPJ nº 24.667.970/
0001-03 e BS CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP – CNPJ nº
17.780.223/0001-11);

2) CONSTRUTORA N M LTDA – CNPJ nº 03.059.743/0001-25;
3) SOMA CONSTRUTORA LTDA – CNPJ nº 03.611.978/0001-88.

II – Encontra-se Habilitada somente para o Lote I:

1) R. MELO CONSTRUTORA LTDA – CNPJ nº 01.857.346/0001-
73;

III – Encontra-se Habilitada somente para o Lote II:

1) MAXIGLOBAL SERVIÇOS PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP - CNPJ nº 17.410.079/0001-21.

IV – Encontra-se Inabilitada para o Lote I:

1) MAXIGLOBAL SERVIÇOS PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP - CNPJ nº 17.410.079/0001-21, pelo não
cumprimento no exigido no item 8.3.3 do edital desta Concorrência;

V - Encontra-se Inabilitada para o Lote II:

1) R. MELO CONSTRUTORA LTDA – CNPJ nº
01.857.346/0001-73, inabilitada pelo não cumprimento
do exigido no item 8.3.3 do edital desta concorrência;

VI – Encontra-se Inabilitada para Lote I e Lote II desta Licitação a
Empresa:

1) CONSTRUFORT EIRELI – CNPJ nº 19.329.429/0001-
91, pelo descumprimento no exigido no item 8.3.4, subitem
8.3.4.1.4, item 8.3.3.

                   Publique-se.
Teresina (PI), 19 de maio de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA
FREITAS

  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  796
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 013/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 415/2015;
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2016;
CONTRATO: Nº 013/2016;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
PIAUÍ-IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
EIRELI - LTDA, CNPJ Nº 10.915.057/0001-74;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 013/2016, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CUJO OBJETO
CORRESPONDE A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM
VIAS PÚBLICAS NO MUNÍCIPIO DE ANGICAL-PI, SENDO
PRORROGADO ATÉ 31/12/2021;
RATIFICAÇÃO:   FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES;
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020, COM EFEITOS A PARTIR DE
31/12/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELO
CONTRATANTE E DOMINGOS CARVALHO LOPES DA SILVA –
PELA CONTRATADA.

Of.  763
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AVISO DE LICITAÇÃO SUSPENSA
CONCORRÊNCIAS N° 039/040 E 041/2021

CONCORRÊNCIAS Nº:  039/040 E 041/2021
OBJETO: CONCORRÊNCIA Nº 039/2021 - EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA
COM APLICAÇÃO DE MICROREVESTIMENTO ASFÁLTICO A
FRIO E TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO – TSD NA PISTA
DE ROLAMENTO E ACOSTAMENTOS NA RODOVIA PI – 413,
TRECHO: ENTRONCAMENTO PI – 255, CURIMATÁ / JÚLIO
BORGES, COM 40,00 KM DE EXTENSÃO; CONCORRÊNCIA Nº
040/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E
MANUTENÇÃO ASFÁLTICA A FRIO E TRATAMENTO
SUPERFICIAL DUPLO – TSD NA PISTA DE ROLAMENTO E
ACOSTAMENTO NA RODOVIA PI – 411, TRECHO: CORRENTE
(SEDE) / RIACHO FRIO, COM 49,00 KM DE EXTENSÃO;
CONCORRÊNCIA Nº 041/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS NA ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES/PI – ÁREA 29.653,00 M².
TIPO: Menor Preço
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Of. 180

MOTIVAÇÃO: A COPEL/IDEPI, DECLARA SUSPENSA AS
LICITAÇÕES NAS MODALIDADES DESCRITAS ACIMA, TENDO
POR MOTIVAÇÃO REVISÃO DOS PROJETOS BÁSICOS ANEXO
DOS EDITAIS DAS RESPECTIVAS LICITAÇÕES.
INFORMAÇÕES: sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 19 de maio de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  765
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EXTRATO DE CONTRATO 077/2021

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021
- MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
PSICOTRÓPICOS.
Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 545/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES -
HRCR
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0004-80
CONTRATADA: TCE TORRES EIRELI
CNPJ. DO CONTRATADO: 20.626.083/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: MEDICAMENTOS DA
CLASSE FARMACOLÓGICA PSICOTRÓPICOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021
VALOR GLOBAL: 78.920,00 (SETENTA E OITO MIL NOVECENTOS
E VINTE REAIS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: NÁDIA MARIA
FRANÇA COSTA. CONTRATADO: TCE TORRES EIRELI

Nádia Maria França Costa
Diretora Geral do HRCR

EXTRATO DE CONTRATO 078/2021

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021
- MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
PSICOTRÓPICOS.
Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 545/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES -
HRCR
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0004-80
CONTRATADA: DINÂMICA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
CNPJ. DO CONTRATADO: 28.868.821/0001/63
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: MEDICAMENTOS DA
CLASSE FARMACOLÓGICA PSICOTRÓPICOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021
VALOR GLOBAL: 55.230,00 (CINQUENTA E CINCO MIL DUZENTOS
E TRINTA REAIS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: NÁDIA MARIA
FRANÇA COSTA.                                     CONTRATADO: DINÂMICA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Nádia Maria França Costa
Diretora Geral do HRCR

EXTRATO DE CONTRATO 079/2021

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021
- MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
PSICOTRÓPICOS.
Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 545/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES -
HRCR
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0004-80
CONTRATADA: BIONUTRIMEDICALFARMA
CNPJ. DO CONTRATADO: 16.958.390/0001-47
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: MEDICAMENTOS DA
CLASSE FARMACOLÓGICA PSICOTRÓPICOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021
VALOR GLOBAL: 8.764,00 (OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA E
QUATRO REAIS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: NÁDIA MARIA
FRANÇA COSTA. CONTRATADO: BIONUTRIMEDICALFARMA

Nádia Maria França Costa
Diretora Geral do HRCR

EXTRATO DE CONTRATO 080/2021

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021
- MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
PSICOTRÓPICOS.
Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 545/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES -
HRCR
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0004-80
CONTRATADA: MEDPLUS DISTRIBUIDORA
CNPJ. DO CONTRATADO: 11.401.085/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: MEDICAMENTOS DA
CLASSE FARMACOLÓGICA PSICOTRÓPICOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021
VALOR GLOBAL: 19.645,50 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E
QUARENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: NÁDIA MARIA
FRANÇA COSTA. CONTRATADO: MEDPLUS DISTRIBUIDORA

Nádia Maria França Costa
Diretora Geral do HRCR

EXTRATO DE CONTRATO 082/2021

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021
- MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
PSICOTRÓPICOS.
Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 545/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES -
HRCR
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0004-80
CONTRATADA: MAIS SAÚDE DISTRIBUIDORA
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.436.813/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: MEDICAMENTOS DA
CLASSE FARMACOLÓGICA PSICOTRÓPICOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021
VALOR GLOBAL: 124.303,50 (CENTO E VINTE E QUTRO MIL
TREZENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: NÁDIA MARIA
FRANÇA COSTA.  CONTRATADO: MAIS SAÚDE DISTRIBUIDORA

Nádia Maria França Costa
Diretora Geral do HRCR
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EXTRATO DE CONTRATO 083/2021

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021
- MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
PSICOTRÓPICOS.
Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 545/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES -
HRCR
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0004-80
CONTRATADA: CENTRO MED DISTRIBUIDORA
CNPJ. DO CONTRATADO: 14.779.196/0001-79
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: MEDICAMENTOS DA
CLASSE FARMACOLÓGICA PSICOTRÓPICOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021
VALOR GLOBAL: 53.452,50 (CINQUENTA E TRÊS MIL
QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: NÁDIA MARIA
FRANÇA COSTA. CONTRATADO: CENTRO MED
DISTRIBUIDORA

Nádia Maria França Costa
Diretora Geral do HRCR

EXTRATO DE CONTRATO 084/2021

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021
- MEDICAMENTOS DA CLASSE FARMACOLÓGICA
PSICOTRÓPICOS.
Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 545/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES -
HRCR
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0004-80
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SAÚDE E VIDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.645.510/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: MEDICAMENTOS DA
CLASSE FARMACOLÓGICA PSICOTRÓPICOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021
VALOR GLOBAL: 78.480,50 (SETENTA E OITO MIL QUATROCENTOS
E OITENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: NÁDIA MARIA
FRANÇA COSTA. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA SAÚDE E VIDA

Nádia Maria França Costa
Diretora Geral do HRCR

Of. 180

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021

O Hospital Regional Deolindo Couto, por meio de sua Pregoeira Oficial
e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002/2021, de 10/03/
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por
item e adjudicação por item, objetivando a Aquisição de Gêneros
Alimentícios Perecíveis, em estrita conformidade com a descrição
contida no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura
ocorrerá no dia 01/06/2021, às 08:00 horas, na Sala de Reunião da CPL
do HRDC, situado na Avenida Rui Barbosa, 586, Centro, CEP: 64.500-
000, Oeiras-PI. O Edital estará à disposição dos interessados no
endereço citado, das 8:00h às 13:00h e no site do Tribunal de Contas
do Estado do Piauí (Licitações Web). Maiores informações na CPL/
HRDC, Fone: (89) 3462-3969.

Oeiras-PI, 18 de maio de 2021.

Jonas Gonçalves de Moura
Pregoeiro do HRDC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021

O Hospital Regional Deolindo Couto, por meio de sua Pregoeira Oficial
e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002/2021, de 10/03/
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por
item e adjudicação por item, objetivando a Aquisição de Material
Descartável, em estrita conformidade com a descrição contida no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura ocorrerá no dia
01/06/2021, às 11:00 horas, na Sala de Reunião da CPL do HRDC,
situado na Avenida Rui Barbosa, 586, Centro, CEP: 64.500-000, Oeiras-
PI. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço citado,
das 8:00h às 13:00h e no site do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí (Licitações Web). Maiores informações na CPL/HRDC, Fone:
(89) 3462-3969.

Oeiras-PI, 18 de maio de 2021.

Jonas Gonçalves de Moura
Pregoeiro do HRDC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021

O Hospital Regional Deolindo Couto, por meio de sua Pregoeira Oficial
e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002/2021, de 10/03/
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por
item e adjudicação por item, objetivando a Aquisição de Gêneros
Alimentícios não Perecíveis, em estrita conformidade com a descrição
contida no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura
ocorrerá no dia 01/06/2021, às 14:00 horas, na Sala de Reunião da CPL
do HRDC, situado na Avenida Rui Barbosa, 586, Centro, CEP: 64.500-
000, Oeiras-PI. O Edital estará à disposição dos interessados no
endereço citado, das 8:00h às 13:00h e no site do Tribunal de Contas
do Estado do Piauí (Licitações Web). Maiores informações na CPL/
HRDC, Fone: (89) 3462-3969.

Oeiras-PI, 18 de maio de 2021.

Jonas Gonçalves de Moura
Pregoeiro do HRDC

Of. 104

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 - SUPLI

PROCESSO: 551/2021

OBJETO: LICITAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE CARCAÇAS DE
HIDRÔMETROS, DE PROPRIEDADE DA AGESPISA, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E
SEUS ANEXOS. Acha-se aberto na AGESPISA - Águas e Esgotos do
Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101-N - Cabral, Térreo, Bloco "c", o EPL Nº 005/2021-CPL,
com abertura dos envelopes, no dia 11 de Junho de 2021, às 09:00
horas.O Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados
diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o
mesmo encontra - se no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital
é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com reprografia.
Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 17 de maio de 2021

Isaura Maria José Avelino
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 354

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A. – AGESPISA

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2021, QUE
DECORREU DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 -
FORNECIMENTO DE MATERIAL ORTOPÉDICO PUBLICADO NO
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI EM 22/02/2021

caso onde se lê: FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/
SESAPI - 100/123, ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30

leia-se: FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100/
113 - RECURSO SUS, ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30

OS DEMAIS ITENS PERMANENCEM INALTERADOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2021, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2021 - CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE KIT DE VIDEO PARA
LAPAROSCOPIAPUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO
DO PIAUI EM 13/05/2021

caso onde se lê: CONTRATADA: BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTD

leia-se: CONTRATADA: BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

caso onde se lê: DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/05/
2021
leia-se: DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2021

OS DEMAIS ITENS PERMANENCEM INALTERADOS
Of. 123

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 001/2021- Menor Preço.

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa para
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis para
atender as necessidades do Hospital Estadual José Furtado de
Mendonça no Município de São Miguel do Tapuio/PI.

O Hospital Estadual José Furtado de Mendonça no Município de São
Miguel do Tapuio/PI através da Comissão Permanente de Licitação,
torna público para os licitantes e interessados, a realização de licitação
referente ao objeto em epígrafe a ser realizada às 08:30hs, no dia 28 de
Maio de 2021. Através do sistema https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/. Cópia do Edital encontra-se
no setor de licitação do Hospital Estadual José Furtado de Mendonça
no Município de São Miguel do Tapuio/PI, sediado na Rua Coletor
José Araújo, S/N, Centro na Cidade de São Miguel do Tapuio/PI e no
Site do TCE/PI: tce.pi.gov.br, onde poderão ser obtidas gratuitamente.
Mais Informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-
mail:cpl2021hejfm@gmail.com,Telefax: (xx): FONTE DE RECURSO:
Fonte 100 - Tesouro Estadual e Fonte 113 - Funsaúde/SUS. Elemento
de despesa 33.90.30.

São Miguel do Tapuio, 14 de Maio de 2021.

Ronaldo Alves dos Reis Pregoeiro HEJFM

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 002/2021- Menor Preço.

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa para
Aquisição de Medicamentos em Geral e Material Hospital para atender
as necessidades do Hospital Estadual José Furtado de Mendonça no
Município de São Miguel do Tapuio/PI.

O Hospital Estadual José Furtado de Mendonça no Município de São
Miguel do Tapuio/PI através da Comissão Permanente de Licitação,
torna público para os licitantes e interessados, a realização de licitação
referente ao objeto em epígrafe a ser realizada às 08:30hs, no dia 31 de
Maio de 2021. Através do sistema https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/. Cópia do Edital encontra-se
no setor de licitação do Hospital Estadual José Furtado de Mendonça
no Município de São Miguel do Tapuio/PI, sediado na Rua Coletor
José Araújo, S/N, Centro na Cidade de São Miguel do Tapuio/PI e no
Site do TCE/PI: tce.pi.gov.br, onde poderão ser obtidas gratuitamente.
Mais Informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-
mail:cpl2021hejfm@gmail.com,Telefax: (xx): FONTE DE RECURSO:
Fonte 100 - Tesouro Estadual e Fonte 113 - Funsaúde/SUS. Elemento
de despesa 33.90.30.

São Miguel do Tapuio, 14 de Maio de 2021.

Ronaldo Alves dos Reis Pregoeiro HEJFM
Of. 56

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 017 /2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMATER E O MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ sob
o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire, n.º
1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina-PI, por intermédio do
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.688.451/
0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João Cabral, 2319,
bairro Pirajá, doravante denominado - EMATER, neste ato
representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado Filho,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 269778 -
SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na Rua Nilo
Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e o
MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o
41 522 152 0001 31 com sede na Rua Gregório Ramos, 94, centro,
Alegrete do Piauí, neste ato representado por seu titular, o Prefeita
MARIA LILIAN DE ALENCAR, brasileiro, estado civil, portador do
RG n° 3 370 949 - SSP/PE , CPF n° 339 932 973 34, residente e domiciliado
na Avenida Tertuliano Sanches Leal, 650, Bairro Bela Vista, Alegrete
do Piauí, doravante designada abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem
celebrar  o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
sujeitando-se às normas da Lei Federal de Licitações e Contratos, n.º
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes ao caso,
mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das
comunidades rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho
para a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para
adoção de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da
agricultura familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas
no âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:

a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater -Pi:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica poderá
ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido de comum
acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer de suas
cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações previstas no
Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.
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CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam Junior Francisco Pereira de Sousa,
Secretario Municipal de Agricultura Abastecimento e o Coordenador
Regional da EMATER(Paulistana), como responsáveis, em suas
respectivas esferas, pela realização dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), 23 de Março de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

___________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE DO PIAUI

TESTEMUNHAS:
_________________________________
CPF Nº
_________________________________
CPF Nº

Of. 192

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 001/2020

CONTRATO Nº 001/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA,
CNPJ nº 06.553.564/0011-00.
CONTRATADO: TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE
TELEDIAGNOSTICOS LTDA - TELECARDIO, CNPJ nº 73.193.211/
0001-61.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de laudo de exames de eletrocardiograma com comodato
de 01 (um) equipamento de eletrocardiograma.
OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogada a vigência do presente
contrato por mais 12 (doze) meses, nos termos do Art. 57, II, § 3º, da
Lei Federal nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de abril de 2021.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Lucília Maria Dantas Marreiros-
Diretora-Geral; Pela contratada: Henrique Yukio Suzuki -
Representante Legal.

Valença do Piauí, 23 de abril de 2021.

Lucília Maria Dantas Marreiros
Diretora Geral

Of. 100

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA
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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº : 018/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  00117.000091/2021-17
Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 1700
CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação - ATI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 210204-ATI
CONTRATADO: Cet Seg Segurança Armada LTDA.
CNPJ/CPF DO CONTRATADO: 08.644.690/0001-23
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente termo aditivo é a

prorrogação da vigência do Contrato nº 018/2016, relativo à prestação
de serviços terceirizados de vigilância e segurança física e patrimonial
armada e desarmada e controle de circulação de pessoas nas
dependências da CONTRATANTE, por mais 12 (doze) meses, pelo
período de (20/04/2021) a (20/04/2022), conforme artigo 57, II, da Lei
nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/04/2021
VALOR GLOBAL: R$ 196.059,24
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
AÇÃO(PROJ; ATIV; OP.ESP.): 2000
FONTE DE RECURSOS: 100
NATUREZA DA DESPESA: 339037
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00062
Nº NOTA PATRIMONIAL: 2021NP05296
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE: Antônio Torres da Paz
PELA CONTRATADA: Alípio José de Melo Castelo Branco

ANTÔNIO TORRES DA PAZ
DIRETOR GERAL

Of. 501

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – ATI
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 016-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de Estado
de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Piauí- PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 41.522.186/0001-26
OBJETO: Pavimentação Afáltica em CBUQ na avenida Costa e Silva e
capeamento asfáltico na Avenida Costa e Silva na zona urbana do
município de Passagem Franca-PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 19/05/2021.
SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Setur-PI e
Saulo Vinícius Rodrigues Saturnino pela prefeitura de Passagem Franca
do Piauí-PI.

Of. 256

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO TURISMO – SETUR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 02/2015, celebrado entre o estado do Piauí, por
intermédio da Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
do Estado do Piauí - SEAGRO e a empresa Mutual Serviços de Limpeza
e Construções LTDA para os fins que se especifica.
RESUMO DO OBJETO DO TERMO: O presente instrumento
contratual tem como objetivo a modificação unilateral do contrato
registrado e publicado através dos nº 02/2015, por parte da
Administração, visando nos termos das cláusulas constantes do
presente termo, passando o representante do ESTADO DO PIAUÍ
ser a SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL, a partir de 29 de Fevereiro de 2020, não gerando direito a
pedido de indenização pela CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal Nº 8.666/93, DE 21/06/93,
consoante ao disposto no Art. 65, § 1º e 2º, II, da Lei Nº. 8.666/93.
SIGNATÁRIO:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo - Secretária do
Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí.

Teresina, 29 de Fevereiro de 2020.
Of. 296

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 65/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA
EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 02.725.914/0001-45
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo a prorrogação de prazo de execução do contrato até
31/07/2021
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14/01/2021
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pelo Contratado: Leandro Machado Paçô

Of. 297

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 60/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 04.221.954/0001-85
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo a prorrogação de prazo de execução do contrato até
30/09/2021
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 04/05/2021
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pelo Contratado: Marcos Vinicius dos Santos Veloso Alves

Of. 299

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2021

ESPÉCIE: Termo de cooperação técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico - SDE e a Prefeitura Municipal de
Francisco Santos - PI.
OBJETO: contratação de empresa de engenharia para executar os
serviços de pavimentação em paralelepípedo de 6.640,00m² nas vias
públicas de Francisco Santos - PI.
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2021.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Néri - Secretário de
Desenvolvimento Econômico e Luís José de Barros - Prefeito de
Francisco Santos - PI.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2021

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico - SDE e a Prefeitura Municipal de
Santo Inácio do Piauí - PI
OBJETO: o presente instrumento tem como objeto estabelecimento
de mútua cooperação entre os   participes com vistas a execução de
obra de recuperação de estrada vicinal de 30,84km no município de
Santo Inácio do Piauí  - PI.
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2021.
SIGNATÁRIOS: Igor Leonam Pinheiro Neri - Secretário Tairo Moura
Mesquita - Prefeito Municipal de Santo Inácio do Piauí - PI

Of. 350

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2020

NÚMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: AA.152.1.0000181/20-23
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA N° 002/2020
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: BELAZARTE - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 07.204.255/0001-15
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA   CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADAS
PRAZO DE VIGÊNCIA:180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE MAIO DE 2021.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.421.405,16 (UM MILHÃO
QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E CINCO
REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).
NATUREZA DA DESPESA: 339037
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00048
Nº DA NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP0464
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: IGOR
LEONAM PINHEIRO NÉRI
PELA CONTRATADA: CLEIDE MARIA CARVALHO DE SABOIA

Of. 352

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES – SECID
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR/SAF
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Of. 406

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 01/2021

PROCESSO N° AA.014.1.00156/20-02 SAF/PI
SEI n° 00323.000195/20-15

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária da Agricultura Familiar/
SAF por meio da Comissão Permanente de Licitação nomeada pela
Portaria 085/20 de 09 de outubro de 2020, publicada no DOE n° 193,
p 11, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços regida pela
Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir:
Objeto: contratação de serviços de engenharia para a para construção
de cerca perimetral no centro de referência de recursos pesqueiros e
aqüicultura. CERAQUA em Parnaíba/PI, para conhecimento e
apreciação, conforme especificações constantes no projeto básico,
anexo I do edital.
Credenciamento e Abertura: 19/05/2021 09:00hs. Tipo menor preço,
Regime empreitada por preço unitário
Local Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá. Teresina/PI
Telefone: (086) 3216-2160
Email: saf@saf.pi.gob.br;
licitacaosaf@gmail.com;
livia.carvalho@saf.pi.gov.br;

Teresina (PI), 07 de maio de 2021.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SAF

Visto:
Patrícia Vasconcelos Lima
Secretaria da Agricultura Familiar

Of.  413

��������	
��������
���������������
�����������	���
�

�

��������������	��������
����

����������� ��������	�����������������������������������

������������ ��������	
��
����������������������

�������������� �	��������� ���������������������������!�
�	 �����

��������������� �������������������������

��"#����$%���� ���
������&'����������(��)���������(��

���*����+�,-�.��� !�

���*�����/�.#01� ���������

���������""����#����������� ��� !�"#$
� !�%�%���

(�2�� 2$�2� ��	���������

����������0���������� ��

���#��*�������"3�"�� !�

4���������.#�""� ��

��,�������"�����������
��01�

��2������������5�	�������6��������������������

��2����������5�7������8�����������	���6���
�

�

	�������6��������������������

���"����������������

Of. 155



60

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 19 de maio de 2021 • Nº 101

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
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EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2021  DO PREGÃO  PRESENCIAL
Nº 04/2021 - AQUISIÇÃO DE LANCHES E FRIOS E BEBIDAS - LOTE II.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 0011/2021
Nº DO CONTRATO: 011/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520 DE 2002 E
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0002-19
CONTRATADA: PANIFICADORA CENTRAL LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 63.349.617/0001-37
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE LANCHES
E FRIOS E BEBIDAS - LOTE II .
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/04/2021
VALOR GLOBAL: R$ 143.089,80 ( CENTO E QUARENTA E TRÊS
MIL, OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS )
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LAIANNE DE
SOUSA SANTOS. CONTRATADO: PANIFICADORA CENTRAL - LTDA

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2021  DO PREGÃO  PRESENCIAL
Nº 04/2021 - AQUISIÇÃO DE LANCHES E FRIOS E BEBIDAS - LOTE I.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 0010/2021
Nº DO CONTRATO: 010/2021
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520 DE 2002 E
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0002-19
CONTRATADA: JOSÉ ANGEFSON PATRICK PEREIRA SOUSA - ME
CNPJ. DO CONTRATADO: 11.453.113/0001-69
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE LANCHES
E FRIOS E BEBIDAS - LOTE I .
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/04/2021
VALOR GLOBAL: R$ 214.765,50 ( DUZENTOS E QUATORZE MIL,
SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS )
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LAIANNE DE
SOUSA SANTOS. CONTRATADO: JOSÉ ANGEFSON PATRICK
PEREIRA SOUSA - ME

Of. 011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 10/2021:
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FOTOLITO,
IMPRESSÃO E ACABAMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA A
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADO:  REI GRAFICA E EDTORA LTDA
Fica retificado o extrato de publicação veiculado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, no dia 17 de maio de 2021, para corrigir as seguintes
informações:
Onde se lê:
Natureza de Despesa: 339039 – MATERIAL DE CONSUMO
Leia-se:
Natureza de Despesa: 339039 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

Of. 019

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 09/
2021: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE
AMBIENTES, COM FORNECIMENTO DE FLORES, ARRANJOS
FLORAIS, BUQUÊS, PLANTAS E COROAS FÚNEBRES PARA A
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADO:  A. PEREIRA MARTINS ME
Fica retificado o extrato de publicação veiculado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, no dia 17 de maio de 2021, para corrigir as seguintes
informações:

Onde se lê:
Natureza de Despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO

Leia-se:
Natureza de Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
– PESSOA JURÍDICA

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

Of. 020
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OUTROS

DIOGENES BENICIO DE MELO CRUZ CPF: 306.303.553-04, torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Defesa Civil – SEMAD, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para- Limpeza
de área rural para plantio, localizada á Localidade CANTO DA
VARZEA , S/N, ,Zona rural da cidade de Piripiri-PI,  CEP: 64.260-000.

PP.  4708

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI CNPJ 41.522.285/
0001-08, torna público que requereu junto à SEMAR- Secretaria de
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, o pedido de Autorização
para perfuração e Outorga Preventiva de 01(um) poço tubular a ser
perfurado na localidade: AROEIRA, Coordenadas Geográficas
07°38’0,34"S - Longitude: 41°25’29"W município Patos do Piauí Gil-
PI, para reservar 6.570,00 m³/ano. Bacia Parnaíba, Sub-Bacia Canindé;
para consumo humano e animal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ - PI - CNPJ
nº 01.612.587/0001-52, torna público que solicitou a SEMAR a
expedição da AUTORIZAÇÃO E OUTORGA PREVENTIVA, de dois
poços tubulares a serem perfurados nas localidades ESTACA ZERO
(Um terreno localizado no Povoado Estaca Zero, Lagoinha do Piauí-
PI) e BAIXÃO DOS COCOS DOS CARLOS (Um terreno localizado
no Lugar Baixão do Coco dos Carlos, Lagoinha do Piauí-PI), Sub-
bacia Bacia do Poti, Aquífero Corda, Coordenadas: ESTACA ZERO
(05° 45’ 59,47" S / 42° 37’ 00,63" W); BAIXÃO DOS COCOS DOS
CARLOS (05° 51’ 53,40" S / 42° 38’ 48,12" W) para reservar 30.240 m³/
ano e 5.220 m³/ano respectivamente para CONSUMO HUMANO.

PP.  4707

ARIEDAM AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ:27.999.572/0001-82 torna
público que recebeu da SEMAR, o pedido de PRORROGAÇÃO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO da atividade AGRÍCOLA E
SILVICULTURA, da Fazenda ARIEDAM, localizado na zona rural do
município de Regeneração, Jardim do Mulato, Hugo Napoleão-PI,
Passagem Franca do Piauí-PI e São Félix do Piauí-PI.

PP.  4704

Bonifácio Silva Dutra, CPF: 257.692.968-01, Rua Celso Veras L PQ
das Esplanadas, 6248, Teresina-PI, recebeu da SEMAR-PI, a Licença
de Operação-LO (G000328/17-003093/17, 29/06/21) – Transporte de
Produtos Perigosos.

Bonifácio Silva Dutra, CPF: 257.692.968-01, Rua Celso Veras L PQ
das Esplanadas, 6248, Teresina-PI, requereu da SEMAR-PI, a
renovação da Licença de Operação-LO (G000328/17-003093/17, 29/
06/21) – Transporte de Produtos Perigosos.

Francisco José Paulino da Silva, CNPJ: 12.459.261/0001-53, Rua
Sete de Julho, 149, Centro, Beneditinos-PI, requereu da SEMAR-PI,
as Licenças Prévia-LP, Instalação-LI e de Operação-LO (comércio
varejista de combustíveis)

PP.  4705

CATARINO MENDES BARBOSA torna público que solicitou à SEMAR
a DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO-DBIA, para PARQUE
RECREATIVO URBANO E DE LAZER no município de Piracuruca-PI.

PP.  4706

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

TERMO DE COMPROMISSO

Em conformidade com o art.59 da Lei n.° 8.666/93 reconheço
a dívida junto à ANGIO CORPUS S/S LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ: 08.014.641-1/0001-07, situado
no endereço na Rua Alcides Freitas, n.° 3175, Bairro Porenquanto,
CEP 64002-830, pelos serviços prestados referente aos meses de
Março/2021 e Abril/2021 no valor de R$ 456.764,00 (quatrocentos e
cinqüenta e seis mil setecentos e sessenta e quatro reais).

Informo que o passivo terá natureza de despesa 33.90.93.06,
em cumprimento a Lei n.° 6.928/16 e o artigo 37 da Lei n.° 4.320/64.

Teresina, 13 de maio de 2021.

Marcos Rogério de Souza – TEN CEL PM
Ordenador de Despesas

Of.  188

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ -SETRANS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí -SETRANS- PI, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, BLOCOG,
1º andar, no Centro Administrativo, torna público requereu junto à
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR
- Teresina/PI, Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA),
referente:

· Recuperação de estrada vicinal- trecho de ligação entre o
município de Oeiras-PI ao povoado na zona rural, com uma
extensão de 51,34km;

· Recuperação de estrada vicinal, na zona rural do município
de Regeneração-PI, com uma extensão de 68,88km.

OSVALDO LEÔNCIO DA SILVA FILHO
Superintendência de Obras e Infraestrutura de Transportes

Intermodais
SETRANS-PI

Of.  063

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Extrato de prorrogação de prazo – 2021

Referencia: Convênio Nº69/2008- Processo: Nº 16.524/2010
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Angical - PI
Objeto do Convênio: participação do Governo do Estado do Piauí
para a Complementação da Reforma do Campo de Futebol, na Zona
Urbana, no município de Angical do Piauí – PI
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência
por mais 120 (cento e vinte) dias por ato administrativo.
Data da Assinatura: 19/05/2021
Assina: Janaínna Pinto Marques Tavares – Secretária da
Infraestrutura do Estado do Piauí.

Of.  188
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EXTRATO DA ATA DA 104ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA DE FOMENTO
E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ S. A. – PIAUÍ
FOMENTO, REALIZADA ÀS 11 (ONZE) HORAS DO DIA 23 DE
ABRIL DE 2021.

DATA - HORA - LOCAL: 23 de abril de 2021, às 11 horas, por meio de
Videoconferência – com votos computados por meio de mensagem
eletrônica (e-mail), em conformidade com o art. 36, do Estatuto Social
da Piauí Fomento, reuniram-se os membros do Conselho de
Administração da Instituição para deliberarem sobre assuntos da
sua competência. I – PRESENÇAS: GERMANO TAVARES
PEDROSA E SILVA - Presidente; ADÃO DE CASTRO SOUZA, LUIZ
CARLOS EVERTON DE ARIAS, CRISTOVAM COLOMBO DOS
SANTOS CRUZ, NORMA SUELI ARAÚJO NASCIMENTO
NOGUEIRA e TEMÍSTOCLES BATISTA DE OLIVEIRA –
Conselheiros. II – ABERTURA DA SESSÃO: Na forma do art. 36, §
2º, do Estatuto Social, assumiu a Presidência dos trabalhos o Senhor
GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA, Presidente do Conselho
apresentando, na sequência, para análise e deliberação do Colegiado,
na forma da Pauta de Convocação, o assunto a seguir. III – ORDEM
DO DIA: 1) Aumento do Capital Social da Agência de Fomento e
Desenvolvimento do Estado do Piauí S. A. – PIAUÍ FOMENTO. IV -
DELIBERAÇÕES: 1) Na forma do disposto no art. 12 do Estatuto
Social da Piauí Fomento e art. 168 da Lei 6.404/1976, este Colegiado
deliberou pelo aumento do capital social da empresa no valor de R$
6.001.200,00 (seis milhões e mil e duzentos reais), mediante
subscrição particular e emissão de  600.120 (seiscentos mil e cento
e vinte) ações ordinárias de características idênticas às atualmente
existentes, a serem distribuídas entre os acionistas na proporção de
99,98% para o Estado do Piauí, correspondente a R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais) e 0,02% para os demais acionistas. Após este
aumento o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$
25.004.400,00 (vinte e cinco milhões e quatro mil e quatrocentos reais),
passará a ser R$ 31.005.600,00 (trinta e um milhões, cinco mil e
seiscentos reais). Referido aumento de capital visa reforçar os
recursos próprios da PIAUÍ FOMENTO para suportar o crescimento
operacional, possuindo as
seguintescaracterísticas.ENCERRAMENTO: Sem outros assuntos
tratados, o Sr. Presidente do Conselho deu por encerrada a reunião,
lavrando-se a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi
assinada pelos membros do Conselho de Administração presentes.

             Germano Tavares Pedrosa e Silva
PRESIDENTE

Of.  041

PP.  4708

���������	�
�
������	�
��
������	�
��
��������

�
�������	
������������������	�����������������������
���������	
��������������������������	����������� ���������������!��"�����
#	
������$	
�����	��%��#$��������������
��
������
���
�����������
��
������������������
��
�	����&'��������(���	�����
	���
�)������#$����	�
��*����
�
�	��
&+�������������,�(	
&+�����#	-�������	�����
���������
������
	��������.�����#$�/�	
����
	�
���� �� 0�1����� ���� �2������ ��� 0������
��3� �� ��������� ��� �	��	���4	���� ���� 0�1������  ���� �
���  ���	
��� ��	+�� �� �	
5��
�������
��� �
�6���(��
&+��������
&+����	�,�(	
&+����0�
�
�0�
���		������
	
�
�	�����
&+���
�7�(��
��
����
&+���

�

�
��� �������� 	
��������
������	� �������������� ������������� �����������

�

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

�� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���� �������� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �����	�� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���	����� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���	����� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ����	�������� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���	����� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���	����� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���	����� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���	����� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �����	�� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���	����� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ���	����� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ����	�������� ����������� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� �	������ ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ����� ��		���� ����� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ��	��� ������� ����������

��� ����������� ����������� 	
��������� ��	��� ������� ����������

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES – SETRANS
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00

Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br
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